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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

  
                       A Presidente do SINDICATO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR (SSPMD), no uso 
das atribuições que lhe confere os artigos 26, II, e 76, do Estatuto da 
Entidade, convoca os Servidores Públicos do Município de Douradina, para 
participarem de uma Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no 
dia 27 de Junho de 2018 as 19h00min, em primeira convocação, ou, caso 
não seja obtido o quorum estatutário, às 19h30min horas em segunda 
convocação, no Centro de Convivência da Terceira idade, situado na 
Rua Anchieta Nº. S/N, Centro, em Douradina-Pr, para discutir e 
deliberar sobre os seguintes pontos de pauta: Plano coletivo de saúde 
por adesão participativo; Seguro de vida; Previsão Orçamentária 2019 
e informes 
 
 
 
                                                  Douradina-PR, 19 de Junho de 2018.  
 
 
 
                                    Antonio Gaspar dos Santos 
                                                 Presidente 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 275/2018
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no Art. 49 da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado cancelado Processo de Licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº 40/2018, que tem por objeto a Contratação de Empresa especializada 
no ramo para Administração, Gerenciamento e fornecimento de documentos de 
legitimação (Cartões Eletrônicos Magnéticos Oriundos de Tecnologia Adequada) 
de Vale-Alimentação destinados a aproximadamente 510 funcionários ativos do 
município de cruzeiro do oeste-pr, por um período de 12 meses.  Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 19 de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 281/2018
SÚMULA – Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio responsável pela condução dos 
procedimentos administrativos da modalidade de licitação denominada Pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da administração pública municipal 
direta e indireta.
A PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora KEILA FERREIRA DE SOUZA, Chefe Setor de 
Compras/Licitações, como Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
– PR, responsável por conduzir os procedimentos da modalidade de licitação 
denominados Pregão, cujo regulamento foi estabelecido pelo Decreto Municipal nº 
146/2005, de 02/06/2005.
Art. 2º. Fica nomeados responsáveis por auxiliar a Pregoeira nas execução dos 
procedimentos relativos a Modalidade de Pregão, Ana Lídia dos Reis Melo (Equipe de 
Apoio), e Marcos Gonçalves Ribeiro (Autoridade Competente).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto 11/2018.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 18 DE JUNHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 611/2018
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, a partir 19/06/2018. 
MEMBROS TITULARES:
Tania de Souza Pires	 CPF 916.508.799-20	 Presidente
Marcos Gonçalves Ribeiro	 CPF 052.923.899-35	 Membro
Keila Ferreira de Souza	 CPF 026.212.009-74	 Membro
Ana Lidia dos Reis Melo	 CPF 052.923.899-35	 Membro
MEMBRO SUPLENTE:
Ricardo Gusmão Brandani	 CPF 027.419.939-47	 Suplente
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Portaria nº 514/2018.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 596/2018 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Jefferson Longuini, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (CINCO) diárias no valor de R$ 75,00  totalizando o valor de R$375,00 para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (dezenove) DIAS DE JUNHO  DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Jefferson Longuini
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 025.990.259-40	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
Op 013
7219-7
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias	 QT. DIÁRIAS
5 diárias	 VALOR UNITÁRIO
5x75,00
	 VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 597/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão  de  5 (cinco) dias no 
valor de R$75,00 , totalizando o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para 
as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (dezenove) DIAS DE junho DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				  
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF 445.944.109-87	 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9	 Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias.	 QT. DIÁRIAS
05 diarias
VALOR UNITÁRIO 5x75,00
VALOR TOTAL
375,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

RVA - Construtora Ltda, CNPJ 03.298.550/0001-27, torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Simplificada para execução do Empreendimento Imobiliário Estância 
do Porto, a ser implantada no Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma-PR.

Câmara Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL RELATIVAS AO EXERCICIO DE 2013.
CONSIDERANDO O PARECER PREVIO Nº. 27/18, TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE A  PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2013, 
QUE RECOMENDA A REGULARIDADE DAS CONTAS COM RESSALVA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
O SEGUNTE: 
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam aprovadas com ressalva as contas do Prefeito Municipal de Esperança 
Nova – PR, relativas ao exercício de 2013.
Art. 2º. Integra este Decreto Legislativo o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, nº 27/18 que recomendou a aprovação com ressalva as 
contas do prefeito municipal, referente ao exercício de 2013. 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 20 de junho de 2018.
JOSÉ MARCOS BICUDO       
Presidente 			           

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 052/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para celebração de ata 
de registro de preços de serviços gráficos para atendimento de diversas secretarias 
do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no anexo I deste edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 37.202,50 (trinta e sete mil, duzentos e 
dois reais e cinqüenta centavos), conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no ANEXO I deste edital. 
PRAZO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO: O prazo de execução do serviço será de até 3 
(três) dias úteis contados a partir da requisição do município.
Não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações dos produtos. 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
examinados no endereço indicado e fornecidos aos interessados, diretamente na 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Pr, no 
horário das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min, no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 de Julho de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Junho de 2018.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 053/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando o registro de preços do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços visando a Celebração de ata de registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de peças originais para máquinas pesadas 
(trator, pá carregadeira, motoniveladora, retroescavadeira, implementos agrícolas, 
ferramentas) pertencentes à frota municipal, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze meses).
VALOR MÁXIMO: R$ 680.033,54 (seiscentos e oitenta mil trinta e três reais e 
cinquenta e quatro centavos), conforme relação com quantidades e especificações 
constantes no ANEXO I.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município 
solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 
48 horas a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, 
emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades 
constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela 
Lei Complementar 147/2014 os lotes 1, 2, 3, 4 5, 6, 7, 10 e 11 são destinados à 
participante exclusiva de ME E EPP.
O lote 8 e 9 fica aberto à participação de todas as empresas independentemente de 
sua modalidade.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 08:00h às 11:30h 
e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
Caso haja alguma alteração (retificação, adendo e outros), o(s) mesmo(s) ficará(ão) 
disponível(is) em tempo hábil, no site www.icaraima.pr.gov.br, sendo de exclusiva 
responsabilidade do licitante, acompanhar as informações.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de Julho de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 20 de Junho de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, avisa aos interessados que o Pregão nº049/2018, cujo objeto é 
Contratação de empresa para aquisições de materiais elétricos para atendimentos 
de todas as secretarias, materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública 
do município de Icaraíma e prestação de serviços com caminhão muck equipado, 
tudo nos termos do Anexo I do edital, com abertura prevista para o dia 22 de junho 
de 2018 às 09:00h, Fica Adiado para o dia 25 de junho de 2018 às 09:00h, motivado 
pelos Termos do Decreto Municipal nº 4672, de 18 de junho de 2018 que rege sobre o 
horário de expediente em dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo 2018. Esclarecimentos: Fone (44) 3665-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 20 de Junho de 
2018.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana            
EDITAL DE RESULTADO
Tomada de Preços – Técnica e Preço n º. 002/2018 – PMI
ATA Nº 03
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público os seguintes resultados:
 Resultado da análise das Propostas Técnicas (Envelopes n. 01, 02 e 03):	
CLASSIFICAÇÃO	 FORNECEDOR 	 CNPJ
1º	 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA – ME	 08.649.029/0001-00
Resultado da análise da Proposta de Preços (Envelopes n. 01, 02 e 03):
CLASSIFICAÇÃO	 FORNECEDOR	PONTUAÇÃO OBTIDA
1º	 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA – ME	 40 (quarenta) pontos
Ivaté, 18 de Junho de 2018
LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 054/2018, tendo 
como objeto à contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias, bem 
como os serviços de ornamentação e translado do corpo conforme informações 
e especificações constante no ANEXO I, parte integrante do Edital/Processo de 
licitação nº 068/2018. 
Tendo em vista informação datada de 12 de junho de 2018, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da 
ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 15 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2018
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 
ao Pregão Presencial nº 022/2018 cujo objeto é a Contratação de empresa para a 
aquisição de um veículo tipo ambulância zero quilometro ano/modelo no mínimo 
2018/2018, conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos 
instrutores do edital
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
LOTE I – J. C. B. Máquinas e Equipamentos – Eireli - EPP, CNPJ: 16.850.663/0001-
35; com proposta de R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais).
Mariluz, 19 de junho de 2018
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.674/2018
DATA: 20/06/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa ITAÚ UNIBANCO S/A o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 046/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 046/2018 em favor da empresa ITAÚ UNIBANCO S/A, cujo objeto trata 
da contratação de Instituição Financeira para prestação de serviços de pagamento 
da folha de salário dos Servidores Ativos, Efetivos, Contratados, Comissionados, 
Aposentados e Pensionistas da Prefeitura Municipal de Icaraíma, pelo período de 
60 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
LEI Nº. 882/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2018 
e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA	
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
05	 001	 20.606.1025.2.135	 * 809	 Manutenção das Atividades de Agricultura	 4.4.90.52.00	 40.000,00
TOTAL	 40.000,00
* 809 – SEAB – Convenio 014.2018 – Resfriadores.
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
RECEITA
Categoria Econômica	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Valor
1.7.2.8.10.9.1.00.00.00	 * 809	 Outras Transferências de Convenio dos Estados – Principal	 39.252.08
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00	 * 809	 Remuneração de Depósitos Bancários – Principal	 747,92
TOTAL	 40.000,00
* 809 – SEAB – Convenio 014.2018 – Resfriadores.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 20 de Junho de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
LEI Nº. 883/2018
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária 
para 2018 e inclusão no plano plurianual 2018-2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial no orçamento municipal do exercício de 2018, inclusão nas diretrizes orçamentária para o 
exercício de 2018 e inclusão no Plano Plurianual de 2018 a 2021 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito especial no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações 
orçamentárias:
DESPESA	
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 4.4.90.52.00	 120.000,00
TOTAL	 120.000,00
* 495 – Atenção Básica.
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESAS
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 3.1.90.05.00	 2.000,00
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 3.1.90.11.00	 47.720,00
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 3.1.90.13.00	 15.490,00
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 3.1.91.13.00	 4.790,00
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 3.3.90.14.00	 1.000,00
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 3.3.90.30.00	 25.000,00
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 3.3.90.33.00	 1.000,00
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 3.3.90.36.00	 1.000,00
03	 011	 10.301.1020.2.130	 * 495	 Manutenção das Atividades de Atenção Básica	 3.3.90.48.00	 22.000,00
TOTAL	 120.000,00
* 495 – Atenção Básica.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 20 de Junho de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana       
PORTARIA 166/2018
SUMULA: Concede licença prêmio à servidora Eliane Cristina de Souza Stela e dá 
outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Concede Licença prêmio por 90 (noventa) dias a servidora Eliane Cristina de 
Souza Stela, brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.799.165-
0, residente e domiciliada no município de Esperança Nova – PR, referente período 
aquisitivo 26/03/2012 a 25/03/2017 a ser usufruídas no período de 18/06/2018 a 
15/09/2018, com fundamento no artigo 70 da Lei 438 – Regime Jurídico Único.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18/06/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de junho do ano 2.018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana    
PORTARIA 167/2018
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Rosilange Galiotti 
de Freitas Volpe e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora Rosilange Galiotti 
de Freitas Volpe, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 4.630.815-8, por 60 (sessenta) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 
22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 259/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 22/05/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias 
do mês de junho do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 272/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 25 de junho de 2018, a servidora 
JAYSE CIBELE CAMILO, CPF. nº 072.500.069-40, ocupante do cargo de Assessor 
Administrativo II, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 25/06/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
  -Prefeita Municipal em Exercício-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 451/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar retroativamente do dia 26 de Março de 2018, a 
servidora SANDRA APARECIDA DE MELO, CPF. nº 053.666.509-50, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, para a Escola Municipal Emiliano Perneta, junto à mesma 
Secretaria.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Parana                                                                                   
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 073/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 051/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  04 DE JULHO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
CURSOS, OFICINAS E PALESTRAS, conforme a necessidade da secretaria 
municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná. Em 
conformidade com as condições e valores, constantes no TERMO DE REFERÊNCIA 
NO ANEXO I, deste Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 20 de Junho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Parana   
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 072/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 050/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  04 DE JULHO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO, 
conforme a necessidade da secretaria municipal de Saúde do Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições e valores, constantes 
no TERMO DE REFERÊNCIA NO ANEXO I, deste Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 20 de Junho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 08, DE 19 DE JUNHO DE 2018.
DÁ NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS I E II, DO ART. 4º, DAS LEIS 
COMPLEMENTARES Nº 008/2015, 009/2015, 010/2015, 011/2015 E 012/2015, 
TODAS DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, NILSON CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1°. Dá nova redação para os incisos I e II, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 08, 
de 19 de novembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - Plano A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de 
Melhoria (Asfalto), gozará do desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento 
a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde que, notificado o 
contribuinte;
II - Plano B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, 
de acordo com o valor previsto no edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias 
após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte”.
Art. 2°. Dá nova redação para os incisos I. e II, do Art. 4º da Lei Complementar nº 09,  
de 19 de novembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - Plano A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de 
Melhoria (Asfalto), gozará do desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento 
a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde que, notificado o 
contribuinte;
II - Plano B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, 
de acordo com o valor previsto no edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias 
após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte”.
Art. 3°. Dá nova redação para os incisos I. e II, do Art. 4º da Lei Complementar nº 10,  
de 19 de novembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - Plano A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de 
Melhoria (Asfalto), gozará do desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento 
a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde que, notificado o 
contribuinte;
II - Plano B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, 
de acordo com o valor previsto no edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias 
após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte”.
Art. 4°. Dá nova redação para os incisos I. e II, do Art. 4º da Lei Complementar nº 11,  
de 19 de novembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - Plano A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de 
Melhoria (Asfalto), gozará do desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento 
a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde que, notificado o 
contribuinte;
II - Plano B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, 
de acordo com o valor previsto no edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias 
após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte”.
Art. 5°. Dá nova redação para os incisos I. e II, do Art. 4º da Lei Complementar nº 12,  
de 19 de novembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“I - Plano A: Para quem optar para pagamento total, a vista, da contribuição de 
Melhoria (Asfalto), gozará do desconto de 15% (quinze por cento), com vencimento 
a partir de 30 (trinta) dias, após a publicação do edital, desde que, notificado o 
contribuinte;
II - Plano B: Pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, 
de acordo com o valor previsto no edital, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias 
após a publicação do edital, desde que, notificado o contribuinte”.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 19 dias de junho  de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

12.06.2018 MS-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULAT E HOSP-MAC/TETO 2.230,72

TOTAL 2.230,72

                                                                  Perobal, 12 de Junho de 2018.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

18.06.2018 MS/PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL 32.456,00
TOTAL 32.456,00

                                                                  Perobal, 18 de Junho de 2018.
.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

municipio de pérola
Estado do Parana   
DECRETO Nº 156,  de 18  de  junho de 2018.
Declara PONTO FACULTATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo para os dias dos jogos da primeira fase 
da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, conforme abaixo 
descrito, com exceção da Secretaria Municipal de Educação e Hospital Municipal.
I – Nos dias em que os jogos se realizarem pela manhã, o expediente terá início às 
13h00min;
II - Nos dias em que os jogos se realizarem à tarde, o expediente será até às 
13h00min.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola PR, 18 de junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 15 AO CONTRATO 001/2017 CELEBRADO EM 04/01/2017, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO 
ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 527.485.619-
53, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua João Correia Filho, 
1056, na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 15 ao contrato de nº 001/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO UNITÁRIO
Considerando o pedido de redução do preço do combustível protocolado sob o nº 257/2018, decorrente da variação 
nos valores de combustíveis (documentos em anexo) altera-se o valor do combustível “diesel” em R$ -0,05 (cinco 
centavos), para abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir de 21/06/2018, a ser: 
DIESEL COMUM/LITRO: R$ 3,25.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 001/2017 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 20 (vinte) de junho de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE      AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
                                                                                                              EDSON MARTINS FERREIRA- CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº	            
CPF nº                                                                                CPF nº 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2018 - (SEGUNDA VEZ) 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Presencial n° 
100/2018, que tem por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa do ramo para prestação de serviços de manutenção do piso das 
estruturas físicas (Biblioteca da Praça do Japão, Cinema e Museu), 
pertencentes ao município de Guaíra, que será julgada nos termos da Lei nº 
10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para 
o dia 05 de julho de 2018, às 14:30 horas, uma vez que a PRIMEIRA sessão 
pública foi declarada DESERTA, razão da presente republicação. A licitação 
está sendo republicada nas mesmas condições pré-estabelecidas, sem 
alterações do edital. 
O edital completo poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no 
Link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 20 de junho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1º A D E N D O - MODIFICADOR 

TOMADA DE PREÇOS - EDITAL Nº 005/2018 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente a Tomada de 
Preços n° 005/2018, tendo por objeto o contratação de empresa especializada 
em engenharia elétrica, para execução de obra no sistema de distribuição de 
energia elétrica no endereço MONTEIRO Lobato, CEI Mario Ferraz, 2ª Gleba Cia 
Mate Laranjeira, Oficio SEPLAN/PMG/022, no município de Guaíra-PR, 
conforme Projeto da Copel (PROT 01.20186031574230), a seguir a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO O SEGUINTE: 
DO OBJETO E ONDE CONSTAR NO EDITAL; 
Onde se lê: Cotação Máxima Unit: 12.786,58 / Cot. Máx. Total: 12.786,58 
Leia-se: Cotação Máxima Unit: 30.131,98 / Cot. Máx. Total: 30.131,98. 
Justificativa: Adequação do objeto para atender Projeto da Copel (PROT 
01.20186031574230) 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da Tomada 
de Preços nº 005/2018, para o dia 09 de julho de 2018, as 14h30min, no Paço 
Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala 
de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Tomada de Preços n° 005/2018, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 119/2018 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa para o fornecimento e instalação de persianas, materiais/peças 
diversas de paredes de divisórias e serviços de mão-de-obra de 
montagem/desmontagem de divisórias, a serem empregadas nas repartições 
de áreas internas de edificações públicas pertencentes a este município. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro oficial, 
comunica aos interessados e a quem possa interessar que fica alterado a data 
e horário de abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial Registro 
de Preço nº. 119/2018. A sessão seria aberta as 08:30 horas, do dia 29/06/2018, 
ficando alterada para as 15:30 horas do dia 02/07/2018.  
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se.  

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios e Chamamento Público.  
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 20 de fevereiro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
LEI Nº 1.531/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três 
mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13	 SECRETARIA MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02	 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.2.145	MANUTENÇÃO DO TURISMO
4.4.90.51.00		 OBRAS E INSTALACOES	 273.000,00
FONTE:	 813	 REVITALIZAÇÃO ORLA PTO CAMARGO - CONTR. REP. 852218/2017	 273.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
813	REVITALIZAÇÃO ORLA PTO CAMARGO - CONTR. REP. 852218/2017	 273.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
LEI Nº 1.533/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 463.430,00 (quatrocentos e sessenta 
e três mil, quatrocentos e trinta reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017	MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
4.4.90.51.00		 OBRAS E INSTALACOES	
FONTE:	 806	 PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO - PROCESSO Nº 1043507-33/-CONVÊNIO 463.430,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
806	PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO - PROCESSO Nº 1043507-33/-CONVÊNIO 463.430,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

     					   

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
LEI Nº. 1.535/2018
DATA: 19/06/2018
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a Alienar Por Venda, os Bens Imóveis de Edificações Em Madeira, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Município de Icaraíma a alienar por venda, mediante concorrência pública, os bens imóveis 
de sua propriedade abaixo discriminados,
LOTE	 DESCRIÇÃO DO BEM
1	 Edificação (galpão em madeira) localizada na Rua Monte Belo, 581 - Lote: 14 e 15 - Quadra 87, da planta oficial 
do município, numa área total aproximada de 245 m2.
2	 Edificação (galpão em madeira) localizada no prolongamento da Rua Professora Edna de Andrade, s/n, esquina 
com a Avenida das Palmeiras - entre as Quadras 97 e 98 da planta oficial do município, numa área total aproximada 
de 71 m2.
Art. 2º. A alienação, objeto desta Lei, será realizada com a observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 - Lei 
de Licitações.
Parágrafo único. Para a venda dos bens imóveis descritos no art. 1º. desta Lei, a fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação de recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação como dispõe a Lei 
Federal de Licitações, que será devolvido caso não seja o vencedor da aquisição do respectivo lote.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
LEI Nº 1.532/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 
2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$12.000,00(Doze mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
13	 SECRETARIA MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02	 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.2.145	MANUTENÇÃO DO TURISMO
4.4.90.51.00		 OBRAS E INSTALACOES	 12.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 12.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
13	 SECRETARIA MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.02	 DIVISÃO DE TURISMO
27.813.0032.2.145	MANUTENÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00	650	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 12.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 12.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
LEI Nº 1.534/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de CréditoSuplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 200,00 (duzentos reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03	 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.061	PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO - CORIPA
3.3.71.70.00.00	 653	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO	 200,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 200,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03	 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.061	PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO - CORIPA
4.4.71.70.00.00	 654	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO	 200,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 200,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 212/2017
Tomada de Preços n° 012/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma –
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 10.801.453/0001-70 com sede à Rua Naga
n. 1741, Parque Industrial II, CEP. 87.507-150, Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo
Sr. Hugo de Assis Gonzaga, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, n.3071, em
Umuarama-Pr, portador do RG nº 3.501.106 SSP/MG e devidamente inscrito no CPF sob o nº 809.031.426-00, fone
(44) 99171-0181, email: hugogonzaga@hotmail.com, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 212/2017 que passa a
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência
do presente Contrato será até 31 de Outubro de 2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57,
inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de Junho de 2018.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
INDÚSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG.9.854.182-9
Nome: Elen Paula Silva Honorato
RG. 10.361.031-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 48/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE ENXOVAIS PARA BEBÊ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL DO PREGÃO 023/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. EDUARDO 
LOURENÇO MARIA RODRIGUES, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.526.130-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 668.343.689-49, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da 
COMÉRCIO DE COM FECÇÕES VANSIL LTDA. - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 048/2016 para o dia 24/04/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 24 de abril de 2018
Nilson Cardoso de Souza			   Eduardo Lourenço Maria Rodrigues	
Prefeito Municipal			   Sócio
Contratante				    Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 57/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MINISTRAR CURSOS ATRAVÉS DO CRAS E LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, 
ETC., DESTINANDOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, AMBOS CONFRME ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO EDITAL DO PREGÃO 023/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. EDUARDO 
LOURENÇO MARIA RODRIGUES, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.526.130-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 668.343.689-49, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da 
COMÉRCIO DE COM FECÇÕES VANSIL LTDA. - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 057/2016 para o dia 31/05/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 30 de maio de 2018
Nilson Cardoso de Souza			   Eduardo Lourenço Maria Rodrigues	
Prefeito Municipal			   Sócio
Contratante				    Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.675/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL.
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067	 MANUT. DO FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
3.3.90.39.00.00	 530	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 10.000,00
FONTE:	 000	RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL.
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.153	 TRANSFERÊNCIAS PARA ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS
3.3.50.43.00	 557	 SUBVENÇÕES SOCIAIS	 10.000,00
FONTE:	 000	RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.676/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 547,36 (quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.01	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00	 25	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 547,36
FONTE:	 000	RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 547,36
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.01	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	 MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00	 22	 MATERIAL DE CONSUMO	 547,36
FONTE:	 000	RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)	 547,36
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.677/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.30.00.00	 252	 MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00
FONTE:	 303	Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 15.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.36.00.00	 260	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA	 15.000,00
FONTE:	 303	Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 15.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.678/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 400,00 (quatrocentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.39.00.00	 1288	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	400,00
FONTE:	 494	BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE 400,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.36.00.00	 1287	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA	 400,00
FONTE:	 494	BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS PUBLICOS EM SAUDE 400,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.679/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.530 de 20 de Junho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 1.870,99 (um mil oitocentos e setenta reais e noventa e nove centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01	 DIVISAO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.144.000	 MANUTENÇÃO DAS CRECHES - BRASIL CARINHOSO
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 1.870,99
FONTE	136 - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO	 1.870,99
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
136	 APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO	 1.870,99
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Junho  de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.680/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.529 de 20 de Junho de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 67.861,04 (sessenta e sete mil,oitocentos e sessenta e um reais e quatro centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.01	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.51.00	 353	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 67.861,04
FONTE	104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO – EXERCICIO CORRENTE 67.861,04
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.01	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036	 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00	 372	 MATERIAL DE CONSUMO	 30.030,52
3.3.90.39.00	 378	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 30.030,52
12.361.0013.2.048	 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00	 436	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 7.800,00
FONTE	104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO – EXERCICIO CORRENTE 67.861,04
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Janeiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
DECRETO Nº. 51/2018
Dispõe sobre a revogação do Processo de Dispensa de Licitação nº. 24/2018 – Processo nº. 67/2018 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 .
CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346  e 473  do Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o erário público;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo a interesses pessoais de terceiros;
CONSIDERANDO a ausência de prejuízo para o interesse público;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica REVOGADA por conveniência administrativa a DISPENSA DE LICITAÇÃO autuada sob o nº. 24/2018 
– PROCESSO Nº 67/2018, que visava a CONTRATAÇÃO DE FRETE PARA TRANSPORTE DE TUBOS PARA 
EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Art. 2º Oportunamente, a Administração Pública Municipal promoverá a Licitação do objeto em questão.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 20 de junho 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº   050/2018     DE  20  DE  JUNHO  DE 2018                    
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá providências, 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO,  o horário de da partida do Brasil na copa do Mundo no dia 22 de Junho, 
CONSIDERANDO,  também como uma forma de  contenção de gastos públicos,  determinados em função da baixa 
na arrecadação Municipal, 
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado recesso das atividades administrativas,  no dia  22 (vinte e dois) de Junho  do corrente. 
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais como 
Departamento de Saúde,  que manterá plantão de atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
 Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
PORTARIA N.º 193, DE 20 DE JUNHO DE 2018
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor a Portaria n.º 181 de 14 de junho de 2018, que concedeu Licença Prêmio à servidores 
em cargo efetivo de Professor e Professor de Educação Infantil, no período de 11 de junho de 2018 a 10 de setembro 
de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de junho de 2018.	
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018. 

O MUNICÍPIO de Terra Roxa-PR, torna público que às 09:00 horas do dia 

04/07/2018, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa-PR, 

realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de 

acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

01 Automóvel Sedan 01 53.000,00 60

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro do Município de Terra Roxa, Paraná, 

Brasil - Telefone: (044) 3645 - 1122 - E-mail compras@terraroxa.pr.gov 

ou licitacao@terraroxa.pr.gov. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  

Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 

no seguinte endereço Av. Pres. Costa e Silva, 95, Terra Roxa-PR, das 07:30 - 

12:00 às 13:30 - 17:00 horas. 

Terra Roxa-PR, 20 de Junho de 2018. 

Maria Janete T. da Silva Nabão 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 348/2018
De 18 de junho de 2018
(Republicação por incorreção)
SÚMULA: Instaura comissão Especial de Processo Legal Administrativo e designa seus membros.	 O 
Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e
Considerando o entendimento da Promotoria de Justiça da Comarca de Cruzeiro do Oeste, que pede seja declarada 
nula a Portaria nº 257/16, bem como, parcialmente sem efeito a Lei Complementar nº 13/2016, no que refere às novas 
nomenclaturas dos cargos de Assessor e Consultor Administrativo, Escriturário Assistente de Licitação, Escriturário 
Financeiro, Escriturário Atendente Administrativo de Saúde, Recepcionista Secretária JAM, Auxiliar de serviços Gerais 
de Manutenção e Operação de Maquinários, conforme Recomendação Administrativa nº 001/2017.
Considerando que o inciso LV do artigo 5º, da Constituição Federal, assegura, aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral. o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes”;
Considerando que a revogação de ato administrativo exige o devido processo legal;
RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Legal Administrativo, visando oportunizar a manifestação recursal, através do contraditório 
e da ampla defesa, aos Servidores das nomenclaturas dos cargos de Assessor e Consultor Administrativo, Escriturário 
Assistente de Licitação, Escriturário Financeiro, Escriturário Atendente Administrativo de Saúde, Recepcionista 
Secretária JAM, Auxiliar de serviços Gerais de Manutenção e Operação de Maquinários, constantes no Anexo I da 
Lei Complementar nº 13/2016.
Art. 2º - O processo a que se refere o artigo 1º desta portaria será conduzido por Comissão especial composta pelos 
seguintes Servidores do quadro permanente da municipalidade:
I – Junior Torres de Almeida, portador do CPF n° 078.715.029-05, ocupante do cargo de Agente Administrativo Sênior, 
que será o Presidente da Comissão;
II – Edir Oliveira dos Santos, portador do CPF n° 445.876.359-87, ocupante do cargo de Economista Sênior; e 
III – Rubens Barbosa de Matos, portador do CPF n° 390.499.229-53, ocupante do cargo de Agente Administrativo 
Contábil.
Art. 3º - A Comissão dedicará o tempo necessário para conclusão do processo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Tuneiras do Oeste, 18 de junho de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 074/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e a empresa CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.746.444/0001-94, com estabelecimento à Av. Londrina, 4572, Zona II, na cidade de 
Umuarama-Pr, representada neste ato por Ediel de Moraes Pinheiro, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/
RG nº 3.755.180-5/SSP-PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 481.840.719-49, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, bem como o 
aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) de itens, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-185.264,65 
(cento e oitenta e cinco mil duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) para R$-186.029,65 
(cento e oitenta e seis mil vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos), considerando o acréscimo de R$-765,00 
(setecentos e sessenta e cinco reais) referente a 25% do valor dos itens aditivados, conforme tabela abaixo:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 QTD. ADIT.	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR
TOTAL
4	 21	 DICLOFENACO SOLUÇÃO INJ. 75MG/ML.	 UNIAO QUIMICA	 750	 R$ 1,02	R$ 765,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO 	 R$ 765,00
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2017, que findaria em 03 de maio de 2018, fica 
prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, findando em 03 de setembro 2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II, e 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 074/2017.
Tuneiras do Oeste, 03 de maio de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP
Ediel de Moraes Pinheiro
Representante Legal
Contratante	
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR	 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 076/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.233.805/0001-73, com 
estabelecimento à Rua Presidente Costa e Silva, 231, Centro, na cidade de Assis Chateaubriand-Pr, representada neste 
ato por Emerson Amancio de Melo, brasileiro, casado, empresario, portador da CI/RG nº 5.532.598-7/SSP-PR, e inscrito(a) 
no CPF/MF nº 869.947.279-04, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017, com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, bem como 
o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) de itens, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-51.463,69 (cinquenta 
e um mil quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e nove centavos) para R$-51.567,94 (cinquenta e um mil quinhentos 
e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), considerando o acréscimo de R$-104,25 (cento e quatro reais e vinte e 
cinco centavos) referente a 25% do valor dos itens aditivados, conforme tabela abaixo:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 QTD. ADIT.	 VALOR
UNITÁRIO	 VALOR
TOTAL
2	 31	 HALOPERIDOL 5 MG/ML	 CRISTALIA	 75	 R$ 1,39	 R$ 104,25
VALOR TOTAL HOMOLOGADO 	 R$ 104,25
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017, que findaria em 03 de maio de 2018, fica prorrogado 
por mais 120 (cento e vinte) dias, findando em 03 de setembro 2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da 
Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
076/2017.
Tuneiras do Oeste, 03 de maio de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Emerson Amancio de Melo
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		  R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 31/2017 – Pregão Presencial nº 12/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 33/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.205.792/0001-05, 
estabelecida na Avenida Paraná, nº 5.355, Zona I, CEP 87.502-000, em 
Umuarama, Estado do Paraná.
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
33/2017, celebrado junto à empresa RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de materiais de papelaria e escritório ao CIUENP, o que fora 
feito no Processo Administrativo nº 31/2017, Pregão Presencial nº 12/2017, 
e se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo 
Contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 4.941,13 (quatro mil, novecentos e quarenta 
e um reais e treze centavos). 
Vigência – 12 (doze) meses – 13 de junho de 2019. 
Umuarama/PR, 14 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 31/2017 – Pregão Presencial nº 12/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 34/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: FRAW DISTRIbUIDORA – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.512.821/0001-79, 
estabelecida na Avenida Liberdade, nº 3.294, Jardim Panorama, CEP 
87.501-460, em Umuarama, Estado do Paraná.
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
34/2017, celebrado junto à empresa FRAW DISTRIbUIDORA – EIRELI - 
EPP, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo 
de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição 
dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de pilhas e baterias para o CIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 31/2017, Pregão Presencial nº 12/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 716,85 (setecentos e dezesseis reais e 
oitenta e cinco centavos). 
Vigência – 12 (doze) meses – 13 de junho de 2019. 
Umuarama/PR, 14 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 32/2017 – Pregão Presencial nº 13/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 35/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.410.815/0001-00, 
estabelecida na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 5.070, Zona II, CEP 
87.502-020, em Umuarama, Estado do Paraná.
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
35/2017, celebrado junto à empresa SAPIA SUPRIMENTOS DE 
IMPRESSÃO LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como 
no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade do fornecimento de recargas de tonner para 
impressoras a laser ao CIUENP, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 32/2017, Pregão Presencial nº 13/2017, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 1.740,00 (hum mil, setecentos e quarenta 
reais). 
Vigência – 12 (doze) meses – 13 de junho de 2019. 
Umuarama/PR, 14 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 33/2017 – Pregão Presencial nº 14/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 36/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: bERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.274.456/0001-99, 
estabelecida na Avenida Tiradentes, nº 3.293, Sala A, Jardim Paraíso, CEP 
87.505-090, em Umuarama, Estado do Paraná.
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
36/2017, celebrado junto à empresa bERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA - 
ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo 
de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição 
dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de materiais de gráfica para o CIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 33/2017, Pregão Presencial nº 14/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 7.118,00 (sete mil, cento e dezoito reais). 
Vigência – 12 (doze) meses – 13 de junho de 2019. 
Umuarama/PR, 14 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                                         
 

 

 

 

 

Portaria nº 170/2018 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 

do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Fixar e determinar que no dia 22 de junho de 2.018, o Setor 

Administrativo do CIUENP, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, 

nº 4.348, Centro, CEP 87.501-270, na cidade de Umuarama, Estado 

do Paraná, exercerá suas atividades administrativas a partir das 

13h30min até as 17h00min, ao passo que no dia 27 de junho de 

2018, o mesmo terá seu expediente administrativo das 08h00min às 

13h30min. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Umuarama/PR, 20 de junho de 2018. 

                                                                                          

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

 Presidente do CIUENP 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 20/2017 – Pregão Presencial nº 08/2017. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
023/2017, celebrado junto à empresa AUTO POSTO CASTELLI LTDA, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, tendo em vista o fato do prazo da licitação estar 
se esgotando, e a total necessidade continuidade do fornecimento de 
combustíveis para a frota do CIUENP, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 020/2017, Pregão Presencial nº 008/2017, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 08 de maio de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 169/2018 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
JOSILAINE APARECIDA FERREIRA MOLÃO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora JOSILAINE APARECIDA FERREIRA 

MOLÃO, portadora Cédula de Identidade RG nº. 9.618.781-5, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 

048.795.139-54, admitida em 13 de novembro de 2013, ocupante do  emprego público de provimento 

efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA,  pelo regime CLT, lotada  na Base 

Descentralizada situada no Município de Rondon, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, no 

período de 12 de junho de 2018 à 09 de outubro de 2018, de conformidade com o artigo 392, da CLT, 

sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data da licença. 

 

Umuarama/PR, 20 de Junho de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 32/2018 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição do medicamento Tartarato de Metoprolol, injetável, 
ampola com 5ml, na quantidade necessária, a fim de equipar as 
ambulâncias que fazem parte da frota do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná, tanto no Município de Umuarama, Estado do Paraná, bem 
como nas 20 (vinte) bases Descentralizadas. 
Valor estimado total: R$ 1.279,50 (hum mil, duzentos e setenta e nove 
reais e cinquenta centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 20 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 LEI Nº 1980, DE 20  DE JUNHO  DE 2018
Dispõe sobre ações prioritárias da Administração Pública Municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da Proposta Orçamentária, e normas de execução financeira, controle de 
custos e avaliação de resultados dos programas,  a serem executadas pelo Município, no 
exercício de 2019, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o O Orçamento do Município de Tapejara, relativo ao exercício financeiro de 2019, 
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos 
da presente lei, em cumprimento ao disposto no arts. 165, § 2o, 166 e 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; no art. 103, II, da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara, ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 - LRF, e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, compreendendo:
I - as ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal;
II - a organização e a estrutura dos orçamentos;
III – diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV - diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e 
suas alterações;
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município;
VII – as disposições relativas aos orçamentos dos Fundos e da Seguridade Social;
VIII – as disposições estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal;
IX - as  disposições relativas ao controle de custos e avaliação de resultados.
X – as disposições finais.
CAPÍTULO I
AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
Art. 2o São prioridades da Administração Municipal:
I – incrementar a capacidade de arrecadação do Município e otimizar o uso dos recursos 
públicos, buscando acréscimo nos investimentos para atender às necessidades 
essenciais da população;
II – implementar políticas, visando a geração de empregos e integração com as regiões 
circunvizinhas;
III – estabelecer projetos estratégicos do Plano de Governo, dando ênfase para as ações 
que provoquem maior impacto social;
IV – buscar a plena cidadania, através do atendimento às necessidades da população 
nas áreas de: educação, saúde, habitação, assistência social, abastecimento, esporte, 
lazer, saneamento, cultura e transporte;
V – fortalecer o exercício da gestão compartilhada entre o Poder Público e a comunidade.
Art. 3o As metas e as prioridades são especificadas no Anexo I - Das Metas e Prioridades 
da Administração Municipal, sendo estabelecidas por funções, subfunções, programas e 
ações, as quais integrarão a Lei do Plano Plurianual, para o período de 2018 a 2021 e, 
ainda, a Lei Orçamentária Anual para 2019, sendo encaminhada à Câmara Municipal até 
30 de agosto de 2018.
§ 1o Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2019, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, assegurando o equilíbrio entre 
receitas e despesas.
§ 2o Os programas que integram este Projeto de Lei deverão estar compatíveis com o 
Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021.
Art. 4o Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser programados 
para atender despesas de capital, depois de atendidas as despesas com pessoal e 
encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas com custeio administrativo, 
operacional e precatórios judiciais, bem como contrapartida de programas financiados 
e aprovados por lei municipal.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 5o O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Tapejara relativo ao exercício 
financeiro de 2019 deve obedecer aos princípios da transparência na elaboração e 
execução do orçamento e da economicidade, observado o seguinte:
I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do 
orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e 
regiões da Cidade, bem como combater a exclusão social;
II - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;
III - o princípio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da 
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes 
às informações relativas ao orçamento; e 
IV - o princípio da economicidade implica, na relação custo-benefício, ou seja, na eficiência 
dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa.
Art. 6o Para efeito desta Lei entende-se por: 
I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo;
II - unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em 
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 
institucional;
III - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem 
ao setor público;
IV - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da 
despesa do setor público;
V - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no 
Plano Plurianual;
VI - ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, onde 
descreve o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os 
investimentos que devem ser detalhados em unidades e medidas;
VII - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente 
e das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo;
VIII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo;
IX - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços representando, basicamente, o detalhamento da 
função Encargos Especiais;
X - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos 
orçamentários;
XI - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável 
pela transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de créditos 
orçamentários; 
XII - convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades 
privadas que recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de 
descentralização de créditos orçamentários.
§ 1o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores 
e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2o Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção 
às quais se vinculam.
§ 3o As categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no projeto de 
Lei Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou 
operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível.
Art. 7o O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada 
por categoria de programação em seu menor nível, com as respectivas dotações, 
especificando a esfera orçamentária, a categoria econômica, o grupo de natureza da 
despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de uso e 
a fonte de recursos. 
§ 1o As categorias econômicas estão assim detalhadas:
I - Despesas correntes - 3; e
II - Despesas de capital - 4.
§ 2o Os grupos de natureza da despesa constituem agregação de elementos de despesa 
de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:
I - pessoal e encargos sociais - 1;
II - juros e encargos da dívida - 2;
III - outras despesas correntes - 3;
IV - investimentos - 4;
V - inversões financeiras - 5; e
VI - amortização da dívida - 6.
§ 3o Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o 
seguinte detalhamento:
I - transferências à União - 20;
II - transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30;
III - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50;
IV - transferências a consórcios públicos - 71;
V - aplicações diretas - 90; e
VI - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91.
§ 4o A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o nível 
de elemento de despesa.
I – o elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto, mediante 
o desdobramento da despesa com pessoal, material, serviços, obras e outros meios 
utilizados pela Administração Pública para consecução dos seus fins.
II – para os fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e financeira 
da despesa pública é facultado o desdobramento suplementar dos elementos de despesa 
pela Divisão de Contabilidade do Município.
§ 5o A Lei Orçamentária Anual para 2019 conterá a destinação de recursos, classificados 
pela Tabela de Fonte Padrão,  pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério 
da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR.
I - Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas 
para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em 
que ocorrer o ingresso.
§ 6o As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos 
originais.
§ 7o Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser 
alteradas ou novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria de Finanças, 
mediante publicação de decreto no Órgão Oficial do Município, com as devidas 
justificativas.
§ 8o A Reserva de Contingência prevista no art. 50 desta Lei será identificada pelo dígito 
9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à 
modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos.
Art. 8o Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos Orçamentos as 
eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município bem como na 
classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal 
ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019 ao Poder 
Legislativo.
Art. 9o O projeto de lei orçamentária anual, que o Poder Executivo encaminhará ao 
Legislativo, constituir-se-á de:
I – texto de lei;
II -  legislação da receita;
III -  demonstrativo da receita e despesa; 
IV – demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas;
V -  demonstrativo da natureza da despesa.;
VI -  programa de trabalho do governo;
VII – programa de trabalho do governo – demonstrativo da despesa por funções, 
subfunções e programas por projetos, atividades e operações especiais;
VIII – demonstrativo da despesa por órgão e funções;
IX – demonstrativo da despesa por elemento de despesa, segundo as unidades 
orçamentárias;
X – demonstrativo da receita em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000;
XI – demonstrativo da evolução da despesa realizada por elemento de despesa dos dois 
últimos exercícios, da despesa fixada para o exercício corrente e para os dois exercícios 
seguintes.
Parágrafo Único. Integrarão o Orçamento Fiscal, todos os quadros previstos na Lei 
Federal nº 4.320, de 1964.
Art. 10. O Orçamento Fiscal compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Município, neste último compreendidos os Fundos de Saúde, de Assistência 
Social, FUNDEB, Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e os Orçamentos da 
Administração Indireta constituída pelo Instituto de Previdência do Município de Tapejara 
– Tapejara-Prev e SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.
Parágrafo único. Os Orçamentos e o acompanhamento da execução orçamentária, 
financeira, patrimonial e a escrituração contábil do Tapejara-Prev e do SAMAE serão 
organizados de forma independente dos demais orçamentos do Município.
Art. 11. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:
I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior;
II - o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada 
no ano anterior em contraste com a despesa autorizada;
III - a situação observada no exercício de 2018 em relação aos limites de que tratam os 
artigos. 18, 19 e 20 da Lei Complementar no 101, de 2000;
IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de 
recursos resultantes de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino;
V - o demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional nº 29 de 2000, que dispõe 
sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em saúde; e
VI - a discriminação da dívida pública total acumulada.
CAPÍTULO III
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
Art. 12. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de sete por cento, relativo ao somatório 
da receita tributária e das transferências previstas no art. 153, § 5o, e nos arts. 158 e 159 
da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade 
com o disposto na Emenda Constitucional nº 25, de 2000. 
§ 1o O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de cada mês, 
sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito do Município, conforme disposto no 
inciso II do § 2o do art. 29-A da Constituição Federal.
§ 2o A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos 
com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua 
receita, de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 29-A da Constituição Federal. 
Art. 13. O Poder Legislativo e os Órgãos da Administração Indireta encaminharão ao 
Poder Executivo suas propostas orçamentárias, para fins de consolidação, até o dia 05 
de agosto do corrente exercício, observadas as disposições desta lei. 
CAPÍTULO IV
DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 14. No Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2019, as receitas serão estimadas e as 
despesas fixadas segundo média de arrecadação observada em exercício anterior e a 
média observada  até o período da elaboração.
Art. 15. O estudo para definição do orçamento da receita para o exercício financeiro de 
2019 observará as alterações na legislação tributária, os incentivos fiscais autorizados, a 
expectativa de inflação do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária, a 
correção da Planta de Valores e a evolução da receita nos últimos três exercícios.
Art. 16. A despesa será programada de acordo com as seguintes prioridades:
I – custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;
II – pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III – contrapartida das operações de crédito;
IV – recursos para projetos iniciados em anos anteriores;
V – precatórios judiciais apresentados até o dia 30 de julho de 2018.
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades elencadas acima, poderão 
programados recursos para atender novos investimentos.
Art. 17. Somente serão destinados recursos através do projeto de lei orçamentária, a 
título de contribuições para ocorrer com despesas correntes, auxílios para ocorrer com 
despesas de capital e subvenções sociais, às entidades nas áreas de educação, saúde 
e assistência social, conforme dispõe o art. 12 § 3o, e arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 
4.320, de 1964.
Parágrafo único.  As entidades que receberem recursos deverão efetuar prestação 
de contas, no prazo e na forma fixados pela Administração, sendo esta condição 
indispensável para habilitar-se a receber novas parcelas de subvenção.
Art. 18. As despesas com a manutenção e o desenvolvimento do ensino, observarão o 
limite mínimo fixado no artigo 212 da Constituição Federal do Brasil.
Art. 19. As despesas com ações e serviços públicos de saúde, observarão o limite mínimo 
estabelecido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000.
Art. 20.  O Orçamento da Administração Direta e dos Fundos, obrigatoriamente deverão 
destinar recursos ao pagamento de despesas com juros e outros encargos decorrentes 
de operação de crédito e de operações de crédito por antecipação de receita, observado 
o disposto na Seção IV, da Lei Complementar nº 101, de 2000, e demais normas que 
regem a matéria e,  ao cumprimento do que dispõe o art. 100 da Constituição Federal.
Art. 21. O Poder Executivo Municipal elaborará em até 30 dias após a publicação da 
Lei Orçamentária Anual, o desdobramento das receitas previstas em metas bimestrais 
de arrecadação e, a programação de desembolso mensal para cada uma das unidades 
orçamentárias, até o nível de grupos de natureza da despesa.
Art. 22.  Os projetos, atividades e programas com dotações vinculadas a recursos de 
convênios e de operações de crédito, somente serão executados havendo o efetivo 
ingresso da correspondente receita transferida.
Art. 23. Na fixação das despesas de capital, visando à criação, expansão ou 
aperfeiçoamento dos serviços já criados e implantados, serão consideradas as 
prioridades e metas estabelecidas nesta Lei.
Art. 24.  Para efeito de compatibilização da Lei de Diretrizes Orçamentárias com o Plano 
Plurianual do período 2018/2021, serão consideradas as prioridades e metas nele 
estabelecidas.
Art. 25. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao Poder Público 
Municipal será aplicado no atendimento de despesas de capital, em conformidade com o 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Parágrafo único. A lei poderá destinar parcela dos recursos a que se refere este artigo 
para custeio de despesas ou amortização de dívidas com o regime de previdência próprio 
ou geral.
Art. 26.  Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas que:
I – sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação de 
despesas, excluídas as que incidem:
a) sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de 
crédito e outras fontes vinculadas, bem como de suas contrapartidas;
d) transfiram recursos próprios da administração indireta.

Art. 27. É vedada a inclusão no projeto de lei orçamentária de créditos orçamentários 
com finalidade imprecisa, com dotação ilimitada, destinados a investimento com duração 
superior a um exercício que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em lei que autorize 
sua inclusão.
Art. 28. No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedada 
a inserção de projetos ou atividades cuja dotação orçamentária programada não seja 
suficiente à cobertura integral dos custos no decorrer do exercício, bem como, serão 
identificadas as instituições privadas a serem beneficiadas com transferências, auxílios 
e subvenções econômicas ou sociais, observadas as normas da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000.
Art. 29. As obras já iniciadas sob a responsabilidade do Município terão prioridade na 
alocação dos recursos orçamentários e financeiros, até sua conclusão.
Art. 30. Visando adequar as estruturas do orçamento-programa às necessidades 
técnicas decorrentes da execução de metas físicas, ficam o Poderes Executivo e 
Legislativo autorizados, por meio de ato próprio, na medida das necessidades, a alterar a 
programação orçamentária fixada para o exercício de 2019 no que couber:
I – por meio de abertura de crédito adicional suplementar, até o limite de 15% (quinze por 
cento) da despesa fixada, ajustar os valores das dotações orçamentárias destinadas ao 
pagamento de pessoal e encargos sociais e ao pagamento de encargos e do principal 
da dívida pública e também em outras despesas correntes e de capital custeados com 
recursos do tesouro municipal e de outras fontes, utilizando como recursos as formas 
previstas no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 1964.
II – Transpor, remanejar ou transferir, com prévia autorização Legislativa,  total ou 
parcialmente, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fixada, recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do inciso 
VI, art. 167 da Constituição Federal, sendo que estas transposições, remanejamentos ou 
transferências não serão computadas no limite previsto no inc. I, do art. 31.
III– realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício anterior, por fonte de recursos, na forma do artigo 43, 
inciso I da Lei 4320, de 1964, alterando-se as ações do Plano Plurianual e as metas da 
LDO; e não serão computadas no limite previsto no inc. I, do art. 31.
IV – a abrir no curso da execução do orçamento de 2019, créditos adicionais 
suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo 
recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação e execução, sendo 
que tais créditos não serão computados no limite previsto no inciso I, deste artigo, 
alterando-se as ações do Plano Plurianual e as metas da LDO.
V - as autorizações contempladas no art. 31 são extensivas às dotações orçamentárias 
dos Fundos e dos Órgãos da Administração Indireta.
Art. 31. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de operações 
de crédito e de operações de crédito por antecipação da receita dependem de lei 
autorizatória específica, observadas as normas que disciplinam a matéria.
Parágrafo 1o É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que 
se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a 
e b, e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de 
débitos para com esta.
Parágrafo 2o É vedada a realização de operações de créditos que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou 
especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS
Art. 32. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se ao 
disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, na Lei Federal nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998 e na Lei Complementar nº 101, de 2000.
Parágrafo único. A programação da despesa destinada a cobertura dos gastos com 
pessoal e encargos sociais à conta de recursos do Orçamento Fiscal, será fixada em até 
60% da receita corrente líquida e não poderá exceder os seguintes limites:
I – 6%  (seis por cento) para o Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
Art. 33. O Projeto de Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas com 
pessoal, os efeitos do cumprimento do Plano de Cargos e Salários, do reenquadramento 
de funcionários e professores, de adicionais de tempo de serviço, e os decorrentes da 
programação de reajuste ou recomposição salarial dos servidores e agentes políticos e 
do aumento do número de vagas para as diversas áreas da Administração.
Parágrafo único. Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no 
caput deste artigo serão custeados com recursos próprios e vinculados e do orçamento 
fiscal dos órgãos da Administração Indireta.
Art. 34.  Os contratos de terceirização de mão de obra que se referirem à substituição 
de servidores e empregados públicos, serão contabilizados, no elemento de despesa 
próprio, como outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, entende-se como terceirização 
de mão de obra, a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de atividades ou 
funções constantes do Plano de Cargos e Salários do Município, e que não envolva a 
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 35. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação 
estabelecida pelo IPCA-IBGE ou outro indexador que venha substituí-lo.
Art. 36. Acréscimos provocados por alterações na legislação tributária após 30 de 
setembro de 2018 serão apropriados ao orçamento do ano de 2019 e poderão ser 
utilizados para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
Art. 37. Os tributos lançados e não arrecadados em dívida ativa, cujos custos para 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei específica, não se constituindo como renúncia de receita, para efeito 
do disposto no art. 14, § 3o , II, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.
Art. 38.  O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 
– para o exercício de 2019  poderá ter os seguintes descontos:
I – 30% (trinta por cento) para pagamento à vista e em cota única;
II – 3% (três por cento) para pagamento parcelado, em até 6 (seis) vezes, desde que a 
parcela seja paga até a data do respectivo vencimento. 
Art. 39. O IPTU sofrerá a aplicação das isenções previstas na Lei Complementar nº 12, 
de 27 de janeiro de 2009.
Art. 40. O Poder Executivo, em ação conjunta com o Poder Legislativo, poderá 
implementar alterações de ordem legislativa que estimulem a geração de empregos e 
renda ao município.
Art. 41. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou de modificação de base 
de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto 
no art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, devendo ser instruídos com 
demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e 
primário.
CAPÍTULO VII
AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO ORÇAMENTO DOS FUNDOS
Art. 42. Os Fundos Municipais de Saúde, de Assistência Social, de Direitos da Criança e 
do Adolescente e o FUNDEB e demais Fundos terão suas receitas e despesas alocadas 
no orçamento geral do Município e serão considerados na execução do orçamento como 
unidades orçamentárias dentro dos órgãos correspondentes.
§ 1o As receitas dos Fundos serão classificadas nas categorias econômicas: Receitas 
Correntes e Receitas de Capital.
§ 2o Os recursos destinados ao cumprimento das metas e ações a serem desenvolvidos 
pelos Fundos, serão classificados nas categorias econômicas: Despesas Correntes - 1 
e Despesas de Capital - 2.
§ 3o O desdobramento da despesa dos Fundos dar-se-á até o nível de elemento de 
despesa.
Art. 43. Os orçamentos próprios dos Fundos observarão na sua elaboração, as normas 
preceituadas na Lei Federal nº 4.320, de 1964, quanto às suas classificações a serem 
adotadas paras as suas receitas e despesas, bem como as prioridades e metas 
especificadas no anexo próprio.
Art. 44. Em obediência ao princípio da unidade orçamentária, fica o Poder Executivo 
incumbido de incluir na proposta orçamentária do Executivo Municipal para o exercício 
de 2019, o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE e o Instituto de 
Previdência do Município de Tapejara – Tapejara-Prev. 
§ 1o Na estimativa das receitas do Tapejara-Prev,  deve ser considerada a contribuição 
patronal e dos servidores, oriundas de aplicações financeiras, doações, auxílios, 
transferência, e as provenientes de outras fontes.
§ 2o A programação das despesas deve considerar os custos o pagamento de inativos e 
pensionistas  e de  benefícios previdenciários;  prever futuras  aposentadorias e pensões 
e o reajuste e/ou reposição salarial programados nesta Lei.
§ 3o Visando assegurar liquidez e rentabilidade na aplicação de recursos do Instituto de 
Previdência, a Diretoria além das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 101, 
de 2000, e na Lei Municipal, a cada quadrimestre deve ser procedida à avaliação da 
situação financeira e patrimonial e, anualmente, avaliação atuarial com o objetivo de, em 
caso de déficit, corrigir o percentual de contribuição, estabelecer limites de gastos e evitar 
eventuais perdas que possam colocar em risco a saúde financeira do Instituto.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
Art. 45. O Anexo de Metas Fiscais compreenderá:  
I – especificação das metas anuais para o exercício de 2019, demonstrativo I;
II – avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior – demonstrativo II;
III – metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três últimos exercícios 
anteriores – demonstrativo III;
Art. 46. Durante a execução do orçamento no exercício financeiro de 2019, se verificado 
que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, 
os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional às suas respectivas dotações, 
promoverão, por ato próprio a limitação de empenho e movimentação financeira no 
montante necessário à adequação da despesa a receita efetiva.
§ 1o Constará do elenco de medidas para restabelecer equilíbrio orçamentário e 
financeiro, critérios e montantes para emissão de notas de empenho, liquidação dos 
compromissos assumidos anteriormente, contas a pagar do exercício, restos a pagar e 
outras obrigações de natureza financeira, até sua total quitação.
§ 2o A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, 
atingirá as seguintes despesas, exclusivamente, na ordem estabelecida:
I - redução do número de funcionários do quadro de cargos de provimento em comissão;
II -  redução do número de estagiários;
III    – eliminação de despesas com horas extras;
IV– redução de vantagens concedidas aos servidores;
V – redução de gastos com despesas correntes, exceto as despesas de pessoal e seus 
encargos e o serviço da dívida contratada;
VI - redução dos investimentos programados.
Art. 47. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, a 
retomada da execução orçamentária dar-se-á nos limites das disponibilidades mediante 
ato do Executivo, suspendendo os efeitos das medidas de contenção editadas por força 
de aplicação do disposto no art. 48. 
Art. 48. A Reserva de Contingência será constituída, exclusivamente, com recursos do 
Orçamento Fiscal que, no projeto de Lei Orçamentária Anual, equivalerá, no mínimo, 
a 0,5% da Receita Corrente Líquida Prevista, para atender às determinações da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.
§ 1o Além de atender às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Reserva 
de Contingência poderá ser utilizada como recurso para abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais e emendas à Lei Orçamentária Anual.
§ 2o Caso os valores destinados para outros riscos fiscais, conforme o Demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências não ocorram, o Poder Executivo poderá utilizá-los como 
recurso para abertura de créditos adicionais. 
§ 3o O limite mínimo determinado no caput deste artigo deverá ser obedecido 
quando forem utilizados os recursos da Reserva de Contingência em emendas à Lei 
Orçamentária Anual.
Art. 49. Fica o Poder Executivo autorizado a indicar como recurso, a Reserva de 
Contingência, servindo de aporte local, quando da formulação de convênios a serem 
assinados com outras esferas de governo, conforme Portaria Interministerial MPOG/MF/
CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011. 
Parágrafo único. O recurso da Reserva de Contingência indicado na formulação de 
convênios deverá ser substituído, quando forem elaborados os créditos adicionais.
Art. 50. A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor - RPPS, incluída no 
Orçamento da Seguridade Social, para 2016, poderá ser utilizada como recurso, para 
abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, destinados exclusivamente 
às despesas previdenciárias. 
Art. 51. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do anexo VI.
§ 1o O passivo contingente e os riscos e eventos fiscais imprevistos, caso se concretizem, 
serão atendidos com recursos da reserva de contingência.
§ 2o Sendo a reserva de contingência insuficiente, o Poder Executivo Municipal 
encaminhará projeto de Lei ao Poder Legislativo, propondo a anulação total ou parcial 
de recursos alocados para investimentos e ou despesas correntes, desde que não 
vinculados ou já comprometidos.
§ 3o Os eventos fiscais imprevistos, referem-se às despesas diretamente relacionadas 
ao custeio e manutenção dos serviços da Administração Municipal, orçadas a menor ou 
não orçadas.
Art. 52. São consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes de novas ações 
governamentais, cujo impacto orçamentário-financeiro não ultrapasse o valor dispensável 
de licitação, fixado no inciso I, do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 53. As despesas de custeio de competência de outros entes da Federação somente 
serão assumidas pela Administração Municipal, quando estabelecidas através de 
convênios, acordos ou congêneres, precedidos de autorização legislativa.
CAPÍTULO IX
DO CONTROLE DE CUSTOS E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
Art. 54. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos na Lei Orçamentária de 2019 e em créditos adicionais, e a sua execução, 
deverão: 
I - atender ao disposto no art. 167 da Constituição; 
II - propiciar o controle dos valores transferidos e dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 
Parágrafo único.  O controle de custos de que trata o inciso II deste artigo será orientado 
para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma 
a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, de maneira a permitir o 
acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.  
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 55. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes 
ou alterem os valores da receita orçamentária, poderão ser utilizados mediante créditos 
suplementar e especial, com prévia e específica autorização legislativa, nos termos do art. 
166, § 8o, da Constituição Federal.
Art. 56. Cabe ao Assessor de Planejamento com apoio do Secretário de Finanças  a 
responsabilidade pela coordenação da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
da Lei Orçamentária de que trata esta lei.
Art. 57. Os recursos provenientes de convênios auxílios ou subvenções repassadas pelo 
Município deverão ter sua aplicação comprovada através da prestação de contas.
§ 1o O Secretário de Finanças expedirá normas quanto à composição da prestação de 
contas a que estão sujeitas as entidades que receberem recursos a título de auxílio, 
convênio ou subvenções.
§ 2o As prestações de contas de que trata o parágrafo anterior serão analisadas pela 
Divisão de Contabilidade da Secretaria de Finanças, que expedirá parecer contábil 
recomendando a aprovação ou a desaprovação das contas.
§ 3o Se reprovada a prestação de contas por falha considerada insanável, obrigar-se-á a 
entidade beneficiada à devolução dos recursos recebidos.
§ 4º Da reprovação cabe recurso ao Secretário de Finanças, devidamente fundamentado, 
acompanhado da documentação destinada a corrigir a falha apontada. 
Art. 58. É vedada a transferência de recursos a título de convênios, auxílios ou 
subvenções a entidades que tenham suas contas consideradas desaprovadas, ou que 
não tenham prestado contas dos valores recebidos no exercício anterior.
Art. 59. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
financeiro e de contabilidade, pelos ordenadores de despesa, que viabilizem a execução 
de despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 60. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Prefeito até o 
primeiro dia de janeiro do ano de 2019, a programação constante do projeto encaminhado 
pelo Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) 
do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato sancionatório.
 Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo, podendo realizar gastos 
em sua totalidade, as despesas correntes nas áreas de educação saúde e assistência 
social bem como as despesas relativas a pessoal e seus respectivos encargos sociais 
e à dívida pública municipal.
Art. 61. Para efeitos de cumprimento do estabelecido no parágrafo único do artigo 45, da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, o anexo V relacionará os projetos em andamento até 
a data de início da elaboração da proposta orçamentária.
Art. 62. As ações e metas prioritárias de que trata o anexo I desta Lei, elaboradas e 
de responsabilidade das respectivas Secretarias, excetuadas aquelas de duração 
continuada e destinadas à manutenção das unidades orçamentárias, aí incluídas as 
despesas de pessoal e encargos só serão alocadas no orçamento para o exercício de 
2019, ou só serão objeto da abertura de crédito adicional especial no decorrer dele, se:
I – for celebrado convênio com órgão Federal ou Estadual que dê suporte à despesa;
II - seja obtida operação de crédito, na forma e nos limites estabelecidos em lei, para a 
cobertura da despesa;
III – com a indicação de outras fontes de recursos diferentes das previstas nos incisos 
I e II deste artigo.
Art. 63.  Os órgãos e entidades mencionados no art. 10 desta Lei ficam obrigados a 
encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do 
Município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações 
orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas 
do ente municipal.
Art. 64. Após a publicação da lei orçamentária anual e dos créditos adicionais, o 
detalhamento das dotações orçamentárias será efetuado nos sistemas informatizados de 
orçamento e finanças, independente de ato formal.
Art. 65. Esta lei, após sua publicação, entra em vigor em 01 de janeiro de 2019.
Tapejara,  em 20  de Junho  de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
 Secretário de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
DECRETO N° 3160/2018
SUMULA: Designa os membros para comporem o Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso- CMDI , e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com a Lei n° 1010/2013 de 15 de 
março de 2013.
DECRETA:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
1.Secretaria Municipal de Saúde
 Titular: Aparecida Lourenço da Silva         
 Suplente: Maria Rosa Valentim
2. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Meio Ambiente
Titular: Elaine Fachinetti de Pádua
Suplente: Simone Francisco dos Santos
3. Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Mauro Ferrari
Suplente: Silval Nunes Pereira
4. Departamento Jurídico
Titular: Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales
Suplente: Viviane Gorete Sonego
5. Secretaria de Finanças e Administração
Titular: Haroldo Brehm
Suplente: Claudemir dos Santos
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
1.Centro Espírita André Luiz
Titular: Etelvino Rodrigues De Oliveira
Suplente: Silvia Maria Rodrigues Riedi
2.Associação Cultural de Terra Roxa 
Titular: Maria José Francisco Viana
Suplente: Silvana Macarini de Souza
4.APAE 
Titular: Osmarina Vacelli Cordeiro
Suplente: Claudia Aparecida Laguna Marchetti
4. Associação dos Idosos de Santa Rita
Titular: Tereza dos Santos
Suplente: Madalena Hoffmann
5.Representantes dos Usuários da Política da Pessoa Idosa
Titular: João Emygdio Vieira
Suplente: Antonio Aparecido da Silva    
Art. 2° -  O mandato do presente Conselho será pelo prazo de 02 (dois) anos, 
permitindo-se a recondução dos membros por igual período.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2571/2015.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
mês de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

sÚMULA DE REQUERIMENTo DE RENovAÇÃo DA 
LICENÇA DE oPERAÇÃo

AUTO POSTO DOURADINA LTDA torna público que irá requerer ao IAP, 
a Renovação da Licença de Operação para COMERCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. BARAO DO RIO 
BRANCO,N.635,CENTRO, DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 046/2018
TOMADA DE PREÇOS  Nº 009/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 073/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NO TRECHO DE 
ACESSO AO DISTRITO DO MARABÁ, DA RODOVIA PR-323 (KM 245) ATÉ A 
AVENIDA IVAÍ, CONFORME CONVÊNIO Nº 037/2018-SEIL/DER.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/06/2018 A 18/04/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 20/10/2018
VALOR: R$-504.349,49
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de Junho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º005/2018
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº004/2018 de 04 de 
janeiro de 2018, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 005/2018, que tem por objetivo o credenciamento, visando contratação 
de pessoa física ou jurídica, para prestação de serviços de cadastramento de novas 
famílias e atualizar os dados do Cadastro Único do Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social, pelo período 
de 12(doze) meses, nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento 
de chamamento, para o seguinte serviço: Área – Inclusão Social: Cadastrador 
Social, na Rede Municipal de Assistência Social, que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 ANA CLAUDIA DAS GRAÇAS ALVES
Xambrê-PR, 20 de junho de 2018
EDEVALDO DELAI
Presidente da Comissão de Licitação

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
Rua Monte Belo, 607 Fone/Fax 0xx 44 36651339
ATO DA MESA Nº 030/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE
Fica alterado os horários de expediente na Câmara Municipal de Icaraíma, 
especialmente nos dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo, Rússia 
2018, de acordo com os horários dos jogos, a Câmara Municipal terá o seguinte 
horário de expediente:
Quando os jogos do Brasil acontecerem às 09:00 horas, o horário de expediente de 
trabalho será das 13h:30mon às 17h:00min.
Quando os jogos do Brasil acontecerem às 11:00 horas, o horário de expediente de 
trabalho será das 08:00 horas às 10h:30min e das 14h:30min ás 17h:00min.
Quando os jogos do Brasil acontecerem às 15:00 horas, o horário de expediente de 
trabalho será das 08:00 horas ás 12:00 horas.
Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, em 20 de Junho de 2.018
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 118/2018 
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E  
I	 – Conceder férias regulamentar a servidora e que 
abaixo discrimina, como segue:      
NOME 	 PERIODO 	  	 DATA 	  
SANDRA REGINA PUZIOL	  2016/2017	 20/06/2018 A 04/07/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação. 	  	  	  	
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE JUNHO DE 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018. 
 
O MUNICÍPIO de Alto Piquiri PR , torna público que às 09:00 horas do dia 
04 de Julho de 2018 , na sala de Licitação sito a Rua santos Dumont nº 341, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,  de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 
PRAZO 
(DIAS) 

Automóvel Hatch 1.0 02 78.000,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro CLAUDIA CRISTINA DO 
NASCIMENTO em Alto Piquiri, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3656-
8000 – ou  pelo - E-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  
com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Santos Dumont , das 07;30 às 
16:30 horas. 

 
Alto Piquiri, 20 de Junho de 2018. 

 
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO 

PREGOEIRA MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 100//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 038/2018 de 05 de junho de 2018 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 038/2018 de 05 de junho de 2018, que tinha como objeto 
o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE para prestação de serviços de instrutor de fanfarra para treinar adolescentes, visando a implantação de uma 
Fanfarra Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 
05547309958, no lote 01 com o valor total de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 104/2018, DE 30 DE MAIO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA BELIZA APARECIDA 
TEIXEIRA DE MELLO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 16/2017, de 10 de abril de 2017 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de junho de 2019, o prazo da Portaria n° 097/2017, de 1º de junho de 2017, que 
nomeou a Servidora BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE MELLO, inscrita na CI/RG sob nº 6.573410-9-SSP/PR e CPF 
sob nº 019.177.879-60, no Cargo de Provimento Temporário de ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de maio de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 47/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e F. V.. M. VIANA CLINICA MÉDICA LTDA - ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos na área de clínico geral, para 
atendimento na Atenção Primária do PSF – Programa Saúde da Família, para executar as ações da ESF – Estratégia 
Saúde da Família.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 07/2018.
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 05.001.103011500.2.022	 3390390000	
303	     528.000,00 	 75 	 Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 05.001.103011500.2.022	 3390390000	
353	       50.320,00 	 76 	 Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 05.001.103011500.2.022	 3390390000	
356	       25.520,00 	 296 	 Saúde
R$ 431.760,00 (quatrocentos e trinta e um mil setecentos e sessenta reais).
   ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e F. V.. M. VIANA CLINICA MÉDICA LTDA - ME.   
  Data: 15 de Junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 153 / 2018
Designa servidor para o desempenho das atribuições de fiscalização disciplinadas na Lei 1.613/2005 (Código de 
Posturas) e Lei 1.699/2007 (Código de Obras), Lei 1.374/1998 (Código Tributário) e demais Leis e Decretos neste 
especificados,  e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização profícua no que tange ao respeito das disposições contidas nos 
Códigos de Postura e de Obras do Município,
CONSIDERANDO que o art. 26 da Lei 1.613/2005 (Código de Posturas), e art. 141º da Lei 1.699/2007 (Código de 
Obras), e Art. 87º, 88º da Lei 1.374/1998 (Código Tributário) descrevem as condições para proceder à fiscalização 
das normas que regulam a matéria,
CONSIDERANDO que o art. 22 da Lei 1.613/2005 e o art. 8º da Lei 1.699/2007, e o Art. 114º ao 117º da Lei 1.374/1998 
( Código Tributário) permitem ao Chefe do Poder Executivo designar servidor para desempenhar tais atribuições, 
CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei 1.914/2010 e o art. 5º e 6º  da Lei 2.115/2014, e o art. 7º  da Lei 2.210/2015, 
e o Art. 1º ao 5º do Decreto 018/2015 permitem ao Chefe do Poder Executivo designar servidor para desempenhar 
tais atribuições, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor público Sr. ELVIS ERON CAMPOS, portador da cédula de identidade civil RG nº 
3.984.935-6  SSP –PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 561.357.189-91,  para desempenhar, sem prejuízo do exercício 
das atribuições do seu cargo, aquelas envoltas à fiscalização para perfeito cumprimento das normas disciplinadas 
no Código de Posturas (Lei 1.613/2005) e Código de Obras (Lei 1.699/2007), Código Tributário (Lei 1.374/1998) 
Disciplina Publicidade Volante (Lei 1.914/2010) Normas de Combate a Proliferação de Vetores (Lei 2.115/2014) 
Políticas de Controle Populacional e Criação de Cães e Gatos (Lei 2.210/2015), e Normas de Conservação e Limpeza 
de Terrenos, Pátios e Imóveis (Decreto 018/2015).
Art. 2º. Levando-se em conta o tempo de dedicação exclusiva do servidor para o desempenho de tais atribuições, 
tendo em vista a especialidade, complexidade e responsabilidade das atribuições, além das condições e natureza do 
trabalho, fica concedida gratificação no percentual de 50% (cinqüenta por cento) sobre o vencimento base do servidor, 
nos termos do art. 63 e seguintes da Lei 1.335/98.
Art. 3º. Em face da gratificação ora concedida ao servidor, este obrigado ao cumprimento de carga horária integral, 
sem prejuízo de permanecer à disposição da Administração Pública, sempre que as necessidades do serviço assim 
exigirem, nos termos do art. 65 da Lei 1.335/98. 
Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2016, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ELIZEU BATISTA DE 
MACEDO 00708788971 ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha 
– PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ELIZEU BATISTA DE 
MACEDO 00708788971 ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 24.589.174/0001-08 
e cadastrado pela Inscrição Municipal n.º 5088320, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José 
de Araújo Chaves, 3722, Centro, Fone: (44) 9162-5682, no Município de Cidade Gaúcha – PR, neste momento 
representado pelo Sr. VINICIUS DA SILVA BORSARI, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 8.089.026-5 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 062.224.239-30, residente e domiciliado no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando 
a necessidade de locação de uma maquina bobcat (mini pá carregadeira) para prestação de serviços de limpeza de 
ruas e demais serviços pertinentes ao Departamento de Obras, Rodoviário e Infra-estrutura do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE LOCAÇÃO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 9 (nona) do contrato original sob n.º 057/2016 
que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 28 de Abril de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 28 de 
Abril de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
VINICIUS DA SILVA BORSARI 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE  LICENÇA DE OPERAÇÃO
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial, torna público que recebeu do IAP, Renovação de licença de operação para 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários, localizado na Rodovia PR 
486, trevo de acesso a Brasilandia do Sul, Municipio de Brasilandia do Sul. Licença n° 142624. Validade 19/06/2022.

C Vale Cooperativa Agroindustrial, torna público que recebeu do IAP, renovação de licença de 
operação para Depósito e Comércio de Agrotóxicos, localizada na Rod. Pr 486, Trevo de Acesso 
a Brasilândia,  Município de Brasilândia do Sul - Pr.  Licença n° 142621. Validade 18/06/2022.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial, torna publico que recebeu do IAP, renovação de licença de 
operação para recebimento, beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas, localizada 
na Rodovia PR 486, trevo de acesso a Brasilândia do Sul, Município de Brasilândia do Sul. Licença 
n° 142625 valida até 19/06/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
Nº Portaria	 Data Portaria	 Matricula	 Descrição Funcionário	 Início Aquisitivo		  Final Aquisitivo	 Inicio férias		  Final férias
11526	 15/06/2018	 49182	 00	 JOSE APARECIDO TAVARES	 05/08/2014 	 A	 04/08/2015	 28/05/2018	 A	 26/06/2018
11527	 15/06/2018	 142611	 01	 DAIANE FRANCIELE CAMARGO	 15/05/2017 	 A	 14/05/2018	 01/06/2018	 A	 30/06/2018
11528	 15/06/2018	 177938	 00	 SIMONE DE SOUZA CORREA	 12/05/2017	 A	 11/05/2018	 01/06/2018	 A	 30/06/2018
11529	 15/06/2018	 186538	 00	 TERCILIA CANDIDO OLIVEIRA	 02/05/2017	 A	 01/05/2018	 01/06/2018	 A	 30/06/2018
11530	 15/06/2018	 37265	 01	 JOAO NEI HEINZ	 01/06/2017	 A	 31/05/2018	 04/06/2018	 A	 03/07/2018
11531	 15/06/2018	 48682	 00	 ODAIR LOURENÇO DA SILVA	 14/02/2017	 A	 13/02/2018	 04/06/2018	 A	 03/07/2018
11532	 15/06/2018	 80101	 04	 CARLOS ROGERIO FORTINO	 02/02/2017	 A	 01/02/2018	 04/06/2018	 A	 03/07/2018
11533	 15/06/2018	 133957	 01	 PALOMA SILVA DE SOUZA	 02/05/2017	 A	 01/05/2018	 04/06/2018	 A	 03/07/2018
11534	 15/06/2018	 133230	 00	 DEJANIRA DE SOUZA ALVES ROQUE	 09/05/2017	 A	 08/05/2018	 04/06/2018	 A	 03/07/2018
11535	 15/06/2018	 48739	 00	 CREUZIMAR FIRMA FALKOWSKI	 17/02/2017	 A	 16/02/2018	 07/06/2018	 A	 06/07/2018
11536	 15/06/2018	 68993	 05	 SANDRA MARIA LORENZETTI	 08/06/2017	 A	 07/06/2018	 08/06/2018	 A	 07/07/2018
11537	 15/06/2018	 178721	 00	 CAMILA BENEDITA DE SOUSA	 08/06/2017	 A	 07/06/2018	 08/06/2018	 A	 07/07/2018
11538	 15/06/2018	 37338	 02	 JOSE LIMA DE MENEZES	 02/01/2017	 A	 01/01/2018	 12/06/2018	 A	 11/07/2018
11539	 15/06/2018	 28207	 00	 ANTONIO FCO. DE OLIVEIRA FILHO	 06/05/2016	 A	 05/05/2017	 12/06/2018	 A	 11/07/2018
11540	 15/06/2018	 79960	 00	 IRIS CRISTIANE DE SOUZA	 13/06/2017	 A	 12/06/2018	 13/06/2018	 A	 12/07/2018
11541	 15/06/2018	 178713	 00	 MARCIA DA SILVA PEREIRA	 13/06/2017	 A	 12/06/2018	 13/06/2018	 A	 12/07/2018
11542	 15/06/2018	 54909	 00	 MARIA SILVANIA DE LIMA	 05/06/2017	 A	 04/06/2018	 14/06/2018	 A	 13/07/2018
11543	 15/06/2018	 187291	 00	 DAIANA PRISCILA K. ROSA	 01/06/2017	 A	 31/05/2018	 18/06/2018	 A	 17/07/2018
11544	 15/06/2018	 152358	 01	 CATIA DOS SANTOS BOMFIM	 08/06/2017	 A	 07/06/2018	 29/06/2018	 A	 28/07/2018
11545	 15/06/2018	 178705	 00	 MARCELO RODRIGUES	 13/06/2017	 A	 12/06/2018	 29/06/2018	 A	 28/07/2018
11546	 15/06/2018	 33790	 00	 MARIA SOCORRO A. RAMOS	 30/06/2017	 A	 29/06/2018	 29/06/2018	 A	 28/07/2018
11547	 15/06/2018	 149080	 01	 LENITA SATURNINO DOS SANTOS	 10/11/2016	 A	 09/11/2017	 02/07/2018	 A	 31/07/2018
11548	 15/06/2018	 165930	 01	 LUCIENE BATISTA MACHADO	 11/11/2016	 A	 10/11/2017	 02/07/2018	 A	 31/07/2018
11552	 20/06/2018	 178489	 00	 LARISSA ZANCHETT	 21/06/2017	 A	 20/06/2018	 21/06/2018	 A	 20/07/2018
Terra Roxa, em  20 de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 075/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa MARINGA HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.396.733/0001-36, com estabelecimento à Av. Guaira, 554, Zona 07, na cidade de 
Maringá-Pr, representada neste ato por Mauro Aparecido Bezerra da Silva, brasileiro, casado, empresario, portador da 
CI/RG nº 6.523.042-9/SSP-PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 027.414.219-86, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2017, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, bem como o 
aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) de itens, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa de R$-343.757,20 
(trezentos e quarenta e três mil setecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos) para R$- 350.545,95 (trezentos 
e cinquenta mil quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), considerando o acréscimo de R$-
6.788,75 (seis mil setecentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos) referente a 25% do valor dos itens 
aditivados, conforme tabela abaixo:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 QTD. ADIT.	 VALOR UNITARIO	
VALOR
TOTAL
1	 10	 AMINOFILINA 24MG INJ.	 FARMACE	 175	 R$ 1,10	 R$ 192,50
1	 11	 AMIODARONA COMPRIMIDO 200MG.	 GEOLAB	 325	 R$ 0,45	 R $ 
146,25
1	 27	 CEFALEXINA CÁPSULA 500MG.	 TEUTO	 625	 R$ 0,90	 R $ 
562,50
1	 122	 LIDOCAINA SPRAY 100MG/ML 50ML.	 CRISTALIA	 1	 R$ 74,00	 R $ 
74,00
1	 138	 SALBUTAMOL AEROSOL INALATÓRIO 100MCG.	 GLENMARK	 25	 R $ 
36,00	 R$ 900,00
3	 5	 FIBRINOLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE + CLORANFENICOL (1U/G +666 U/G +10 MG/G 
POMADA (FIBRASE).	 CRISTALIA	 10	 R$ 35,00	 R$ 350,00
3	 10	 NEOMICINA+ BACITRACINA POMADA 15G.	 SOBRAL	 250	 R$ 1,90	 R $ 
475,00
3	 14	 SULFADIAZINA DE PRATA CR 10MG/G 30 G	 PRATI	 25	 R$ 5,20	 R $ 
130,00
5	 3	 SOLUÇÃO DE ENEMA DE GLICERINA 12% 500ML.	 HALEX STAR	 87	 R $ 
8,00	 R$ 696,00
5	 6	 SORO FISIOLOGICO SISTEMA FECHADO 250ML.	 HALEX STAR	 1125	 R $ 
2,90	 R$ 3.262,50
VALOR TOTAL HOMOLOGADO 	 R$ 6.788,75
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2017, que findaria em 03 de maio de 2018, fica 
prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, findando em 03 de setembro 2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II, e 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 075/2017.
Tuneiras do Oeste, 03 de maio de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 MARINGA HOSPITALAR 
DISTR. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – EPP
Mauro Aparecido Bezerra da Silva
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /011 – 2018 
 
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE torna público que fará realizar, 
às 08:30 horas do dia 09 de julho  do ano de 2018, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina,  n° 
409  em Tuneiras do Oeste , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Centro Recape em CBUQ 16.966,56 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licita.tuneiras@gmail.com. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 44-3653-1301. 
 
                                             Tuneiras do Oeste, 20 de junho de 2018. 

 
                                              José Vinícius Cuareli Alécio - Presidente da CPL 

 

 

MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2019

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, § 2o, inciso IV, alínea “a”)

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO

 2.017 2.016 2.015Receitas Previdenciárias - RPPS

 8.611.360,37 7.589.856,72 6.058.647,40RECEITAS CORRENTES(I)
 1.620.361,19 1.452.888,81 1.137.100,52 Receitas De Contribuições dos Segurados
 1.620.361,19 1.452.888,81 1.137.100,52  Civil
 1.620.361,19 1.452.888,81 1.137.100,52   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo
 0,00 0,00 0,00   Pensionista
 0,00 0,00 0,00  Militar
 0,00 0,00 0,00   Ativo
 0,00 0,00 0,00   Inativo
 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 2.508.822,31 1.893.587,74 1.624.172,55 Receita de Contribuições Patronais
 1.924.708,17 1.568.504,98 1.341.711,37  Civil
 1.924.708,17 1.568.504,98 1.341.711,37   Ativo

 0,00 0,00 0,00   Inativo
 0,00 0,00 0,00   Pensionista
 0,00 0,00 0,00  Militar
 0,00 0,00 0,00   Ativo
 0,00 0,00 0,00   Inativo
 0,00 0,00 0,00   Pensionista

 584.114,14 325.082,76 282.461,18  Em Regime de Parcelamento de Débitos
 3.820.531,93 4.015.119,14 2.738.313,13 Receita Patrimonial

 0,00 0,00 0,00  Receita Imobiliarias
 3.820.531,93 4.015.119,14 2.738.313,13  Receita de Valores Mobiliários

 0,00 0,00 0,00  Outras Receitas Patrimoniais
 0,00 0,00 0,00 Receita de Serviços
 0,00 0,00 0,00 Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos

 661.644,94 228.261,03 559.061,20 Outras Receitas Correntes
 0,00 0,00 0,00  Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

 661.644,94 228.261,03 559.061,20  Demais Receitas Correntes
 0,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL(II)
 0,00 0,00 0,00 Alienação de Bens, Direitos e Ativos
 0,00 0,00 0,00 Amorização de Empréstimos
 0,00 0,00 0,00 Outras Receitas de Capital

 8.611.360,37 7.589.856,72 6.058.647,40TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III)=(I+II)

www.elotech.com.br 20/06/2018 Pág. 1/8

MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2019

Consolidado

 2.017 2.016 2.015Despesas Previdenciárias - RPPS

 266.907,38 373.338,56 282.761,09ADMINISTRAÇÃO (IV)
 262.609,38 373.338,56 276.245,39 Despesa Correntes

 4.298,00 0,00 6.515,70 Despesa de Capital
 1.992.360,49 1.570.341,55 1.277.977,58PREVIDÊNCIA (V)
 1.992.360,49 1.570.341,55 1.277.977,58 Benefícios - Civil
 1.693.103,64 1.331.571,45 1.029.309,11  Aposentadorias

 177.222,03 145.361,44 126.310,68  Pensões
 122.034,82 93.408,66 122.357,79  Outros Benefícios Previdenciáris

 0,00 0,00 0,00 Benefícios - Militar
 0,00 0,00 0,00  Reformas
 0,00 0,00 0,00  Pensões
 0,00 0,00 0,00  Outros Benefícios Previdenciários
 0,00 0,00 0,00 Outras Despesas Previenciárias
 0,00 0,00 0,00  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
 0,00 0,00 0,00  Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIS RPPS (VI)=(IV+V)  2.259.267,87 1.943.680,11 1.560.738,67

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)  4.497.908,73  6.352.092,50 5.646.176,61

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores  2.015  2.016  2.017

0,00 0,00 0,00VALOR

Reserva Orçamentária do RPPS  2.017 2.016 2.015

0,000,000,00VALOR

 2.017 2.016 2.015Aportes de Recursos Para o Plano Previdênciário do RPPS

 0,00 0,00 0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
-661.644,94 0,00-196.252,79Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

 0,00 0,00 0,00Outros Aportes para o RPPS
 0,00 0,00 0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

 2.017 2.016 2.015Bens e Direitos RPPS

 35.139.104,87 28.995.979,37 23.511.190,36Caixa e Equivalente de Caixa
 0,00 0,00 0,00Investimentos e Aplicações

 2.162.771,03 1.362.518,62 1.526.777,69Outros Bens e Direitos
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
2019

Consolidado

PLANO FINANCEIRO

 2.017 2.016 2.015Receitas Previdenciárias - RPPS

 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES(VIII)
 0,00 0,00 0,00 Receitas De Contribuições dos Segurados
 0,00 0,00 0,00  Civil
 0,00 0,00 0,00   Ativo
 0,00 0,00 0,00   Inativo
 0,00 0,00 0,00   Pensionista
 0,00 0,00 0,00  Militar
 0,00 0,00 0,00   Ativo
 0,00 0,00 0,00   Inativo
 0,00 0,00 0,00   Pensionista
 0,00 0,00 0,00 Receita de Contribuições Patronais
 0,00 0,00 0,00  Civil
 0,00 0,00 0,00   Ativo
 0,00 0,00 0,00   Inativo
 0,00 0,00 0,00   Pensionista
 0,00 0,00 0,00  Militar
 0,00 0,00 0,00   Ativo
 0,00 0,00 0,00   Inativo
 0,00 0,00 0,00   Pensionista
 0,00 0,00 0,00  Em Regime de Parcelamento de Débitos
 0,00 0,00 0,00 Receita Patrimonial
 0,00 0,00 0,00  Receita Imobiliarias
 0,00 0,00 0,00  Receita de Valores Mobiliários
 0,00 0,00 0,00  Outras Receitas Patrimoniais
 0,00 0,00 0,00 Receita de Serviços
 0,00 0,00 0,00 Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
 0,00 0,00 0,00 Outras Receitas Correntes
 0,00 0,00 0,00  Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
 0,00 0,00 0,00  Demais Receitas Correntes
 0,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL(IX)
 0,00 0,00 0,00 Alienação de Bens, Direitos e Ativos
 0,00 0,00 0,00 Amorização de Empréstimos
 0,00 0,00 0,00 Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X)=(VIII+IX)  0,00 0,00 0,00

 2.017 2.016 2.015Despesas Previdenciárias - RPPS

 0,00 0,00 0,00ADMINISTRAÃ‡ÃƒO(XII)
 0,00 0,00 0,00  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
 0,00 0,00 0,00 Despesa Correntes
 0,00 0,00 0,00 Despesa de Capital
 0,00 0,00 0,00PREVIDÃŠNCIA(XIII)
 0,00 0,00 0,00 Benefícios - Civil
 0,00 0,00 0,00  Aposentadorias
 0,00 0,00 0,00  Pensões
 0,00 0,00 0,00  Outros Benefícios Previdenciáris
 0,00 0,00 0,00 Benefícios - Militar
 0,00 0,00 0,00  Reformas
 0,00 0,00 0,00  Pensões
 0,00 0,00 0,00  Outros Benefícios Previdenciários
 0,00 0,00 0,00 Outras Despesas Previenciárias
 0,00 0,00 0,00  Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIS RPPS (XIII)=(XI+XII)  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV)=(X-XIII)  0,00  0,00  0,00
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 2.017 2.016 2.015APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS

 0,00 0,00 0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
 0,00 0,00 0,00Recursos para Formação de Reserva
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PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 

(d) = (d Exercício Anterior ) +(c)

 2.017  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.017  3.958.915,24  1.791.096,16  2.167.819,08  32.505.271,82
 2.018  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.018  4.250.809,98  1.934.395,69  2.316.414,29  34.821.686,11
 2.019  4.544.220,76  2.172.314,63  2.371.906,13  37.193.592,24
 2.019  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.020  4.835.014,37  2.372.984,75  2.462.029,62  39.655.621,86
 2.020  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.021  5.125.636,71  2.560.009,44  2.565.627,27  42.221.249,12
 2.021  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.022  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.022  5.424.081,29  2.796.892,61  2.627.188,68  44.848.437,81
 2.023  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.023  5.726.710,94  3.025.384,81  2.701.326,13  47.549.763,94
 2.024  6.028.742,95  3.237.442,42  2.791.300,53  50.341.064,47
 2.024  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.025  6.328.258,62  3.542.961,42  2.785.297,20  53.126.361,67
 2.025  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.026  6.631.376,72  3.823.155,59  2.808.221,13  55.934.582,80
 2.026  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.027  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.027  6.930.066,18  4.115.690,85  2.814.375,33  58.748.958,12
 2.028  7.215.959,53  4.550.099,20  2.665.860,33  61.414.818,45
 2.028  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.029  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.029  7.459.824,17  5.213.434,83  2.246.389,34  63.661.207,78
 2.030  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.030  7.740.997,51  5.473.004,02  2.267.993,49  65.929.201,27
 2.031  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.031  7.998.531,41  5.872.360,58  2.126.170,83  68.055.372,10
 2.032  8.251.645,17  6.207.384,12  2.044.261,05  70.099.633,15
 2.032  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.033  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.033  8.506.265,88  6.504.218,44  2.002.047,44  72.101.680,60
 2.034  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.034  8.764.766,25  6.743.640,26  2.021.125,99  74.122.806,58
 2.035  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.035  9.035.286,24  6.876.931,34  2.158.354,90  76.281.261,48
 2.036  9.293.242,26  7.178.578,23  2.114.664,03  78.395.825,50
 2.036  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.037  9.552.627,87  7.389.559,61  2.163.068,26  80.558.893,76
 2.037  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.038  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.038  9.831.350,03  7.250.632,54  2.580.717,49  83.139.611,25
 2.039  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.039  10.105.076,63  7.384.838,48  2.720.238,15  85.859.849,40
 2.040  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.040  10.326.935,12  7.980.574,53  2.346.360,59  88.206.209,99
 2.041  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.041  10.583.279,33  8.211.008,86  2.372.270,47  90.578.480,45
 2.042  10.857.600,02  8.254.950,61  2.602.649,41  93.181.129,87
 2.042  0,00  0,00  0,00  0,00
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 2.043  11.147.545,91  8.342.987,03  2.804.558,88  95.985.688,75
 2.043  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.044  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.044  5.526.179,50  8.287.513,84 -2.761.334,34  93.224.354,41
 2.045  5.377.456,49  8.216.882,46 -2.839.425,97  90.384.928,44
 2.045  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.046  5.243.117,40  7.999.921,96 -2.756.804,56  87.628.123,88
 2.046  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.047  5.103.915,17  7.743.937,28 -2.640.022,11  84.988.101,76
 2.047  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.048  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.048  4.987.306,29  7.338.482,02 -2.351.175,73  82.636.926,04
 2.049  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.049  4.841.629,71  7.368.455,95 -2.526.826,24  80.110.099,80
 2.050  4.723.486,30  7.081.805,45 -2.358.319,15  77.751.780,64
 2.050  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.051  4.611.712,06  6.746.879,28 -2.135.167,22  75.616.613,43
 2.051  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.052  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.052  4.507.801,75  6.330.219,43 -1.822.417,68  73.794.195,75
 2.053  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.053  4.402.883,54  6.085.637,24 -1.682.753,70  72.111.442,05
 2.054  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.054  4.299.616,93  5.926.362,93 -1.626.746,00  70.484.696,05
 2.055  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.055  4.225.762,01  5.521.723,77 -1.295.961,76  69.188.734,29
 2.056  4.150.215,28  5.314.568,42 -1.164.353,14  68.024.381,15
 2.056  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.057  4.080.940,19  4.990.565,13 -909.624,94  67.114.756,21
 2.057  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.058  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.058  4.004.063,70  4.710.136,23 -706.072,53  66.408.683,69
 2.059  3.945.188,89  4.682.230,11 -737.041,22  65.671.642,47
 2.059  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.060  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.060  3.884.702,73  4.509.574,50 -624.871,77  65.046.770,69
 2.061  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.061  3.828.068,25  4.240.323,63 -412.255,38  64.634.515,31
 2.062  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.062  3.767.074,72  4.207.169,43 -440.094,71  64.194.420,60
 2.063  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.063  3.711.895,63  4.113.724,27 -401.828,64  63.792.591,96
 2.064  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.064  3.662.257,73  3.978.204,54 -315.946,81  63.476.645,14
 2.065  3.620.191,98  4.014.720,51 -394.528,53  63.082.116,61
 2.065  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.066  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.066  3.567.876,43  3.939.599,38 -371.722,95  62.710.393,66
 2.067  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.067  3.524.399,09  4.009.135,44 -484.736,35  62.225.657,32
 2.068  3.484.139,04  4.020.152,21 -536.013,17  61.689.644,15
 2.068  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.069  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.069  3.416.998,94  3.959.581,22 -542.582,28  61.147.061,87
 2.070  3.333.120,30  3.889.553,80 -556.433,50  60.590.628,36
 2.070  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.071  3.272.284,37  4.110.624,41 -838.340,04  59.752.288,32
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 2.071  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.072  3.201.530,19  4.249.136,38 -1.047.606,19  58.704.682,13
 2.072  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.073  3.107.749,43  4.290.407,68 -1.182.658,25  57.522.023,88
 2.073  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.074  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.074  3.010.903,54  4.467.410,49 -1.456.506,95  56.065.516,93
 2.075  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.075  2.914.668,40  4.566.893,19 -1.652.224,79  54.413.292,14
 2.076  2.813.960,32  4.548.164,50 -1.734.204,18  52.682.087,97
 2.076  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.077  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.077  2.682.658,66  4.586.448,91 -1.903.790,25  50.775.297,71
 2.078  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.078  2.570.150,12  4.794.766,13 -2.224.616,01  48.550.681,70
 2.079  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.079  2.428.653,42  4.786.601,62 -2.357.948,20  46.192.733,50
 2.080  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.080  2.293.970,52  4.853.452,57 -2.559.482,05  43.633.251,45
 2.081  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.081  2.154.157,72  4.760.524,95 -2.606.367,23  41.026.884,21
 2.082  2.029.163,50  4.685.861,94 -2.656.698,44  38.370.185,77
 2.082  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.083  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.083  1.883.446,99  4.514.249,58 -2.630.802,59  35.739.383,18
 2.084  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.084  1.746.863,22  4.398.831,03 -2.651.967,81  33.087.415,37
 2.085  1.614.843,73  4.232.422,73 -2.617.579,00  30.469.836,37
 2.085  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.086  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.086  1.478.694,47  4.076.578,66 -2.597.884,19  27.871.932,19
 2.087  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.087  1.341.551,35  3.973.505,34 -2.631.953,99  25.239.978,19
 2.088  1.212.658,07  3.872.056,95 -2.659.398,88  22.580.579,30
 2.088  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.089  1.082.444,94  3.708.445,76 -2.626.000,82  19.954.578,48
 2.089  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.090  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.090  953.411,66  3.594.720,30 -2.641.308,64  17.313.269,84
 2.091  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.091  828.929,77  3.401.269,03 -2.572.339,26  14.740.930,59
 2.092  0,00  0,00  0,00  0,00
 2.092  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jun/2018 as 15h e 44m.
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2019

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2017  2017

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

 2.766.975,65

 1.815.530,56

-4.547.272,91

-4.541.040,50

 52.358.649,94  0,00

 49.719.147,86

 52.358.649,94

 50.858.649,94

 0,000

 0,000

 0,000

 55.125.625,59

 47.811.377,03

 51.534.678,42

 46.317.609,44

 0,000
 0,000

 0,000

 0,000

 5,28

 3,65

-8,68

-8,93

 129,35

 122,83

 129,35
 125,64

 136,18
 127,31

 118,12

 114,43

-1.139.502,08

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II)  6.356.571,06

 0,00

-72.455,00

 0,00

-2.325.657,00

 4.160.014,00

 0,000

 0,000

 0,000
-1.214.184,00  0,000

 5.217.068,98

-2.325.657,00

 4.087.559,00
-1.214.184,00

 0,000
 0,000

 0,000

 0,000

-557,84

 0,00

-1,74

 0,00

-2,82
-5,75

 10,28
-3,00

 12,89
-5,75

 10,10

-3,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jun/2018 as 15h e 24m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2017

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para  0,00

 0,00

 2017

 2017Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2019

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2019  2020  2021
Valor

Constante
% PIB % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  68.514.467,64  84.347.757,94 76.019.879,62 65.689.805,98  74.769.752,63 70.083.783,18 0,000  0,000  0,000 130,95  123,11  123,11

Receitas Primárias (I)  71.783.053,62  79.644.878,94 62.030.209,63  70.600.903,24 0,000 64.697.508,64  123,66  116,25  116,25 66.177.794,43  0,000  0,000

 84.347.757,94 76.019.879,62 Despesa Total  65.689.805,98 68.514.467,64  70.083.783,18  74.769.752,63 0,000  0,000  0,000 130,95  123,11  123,11

 66.678.467,64  74.036.999,62  82.206.246,94Despesa Primárias (II)  72.871.418,26 68.255.738,56 63.929.499,18  0,000  0,000  0,000 127,44  119,90  119,98

Resultado Primário (III) = (l - ll) -1.980.959,00 -1.899.289,55  0,000 -3,79 -2.253.946,00 -2.077.944,13  0,000 -3,65 -2.561.368,00 -2.270.515,03  0,000 -3,74

Resultado Nominal -1.807.459,00 -1.732.942,47  0,000 -1.988.205,00 -1.832.953,81  0,000 -3,22 -120.246,10 -106.591,70  0,000 -0,18-3,45

Dívida Pública Consolidada  3.491.285,00  3.347.348,99  0,000  6,67  1.503.080,00  1.385.710,33  0,000  2,43  1.382.833,90  1.225.807,91  0,000  2,02

Dívida Consolidada Líquida  3.491.285,00  3.347.348,99  0,000 6,67  2,43 0,000  1.385.710,33  1.382.833,90  1.225.807,91  0,000  2,02 1.503.080,00

 0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,000  0,00 0,00

Despesas Primárias geradas PPP (V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00 0,00  0,000  0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jun/2018 as 15h e 24m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2020 2019  2021

 3,00  3,00  3,00

 2,60  3,20  2,80

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 4,30  4,00  4,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2021 2020 2019

 1,0430  1,0847  1,1281

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação

Tapejara   20 de junho de 2018 
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2019

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2017  2016  2015
(a) (b) (c)

 255.600,00  0,00  40.020,00 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
 35.100,00  0,00  24.020,00  Alienação de Bens Móveis

 220.500,00  0,00  16.000,00  Alienação de Bens Imóveis

Total  255.600,00  0,00  40.020,00

DESPESAS EXECUTADAS  2017  2016  2015
(d) (e) (f)

 0,00  25.320,00  31.736,23APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
 0,00  25.320,00  31.736,23 DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  25.320,00  31.736,23  Investimentos
 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  0,00  25.320,00  31.736,23

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jun/2018 as 15h e 44m.

 238.563,77 -17.036,23  8.283,77

 2017  2016  2015

VALOR (III)

Tapejara   20 de junho de 2018 
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2019

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO  2019Valor Previsto para

Aumento Permanente da Receita  1.486.570,90
 (-) Transferencias Constitucionais  0,00
 (-) Transferências ao FUNDEF  0,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  1.486.570,90
Reducao Permanente de Despesas (II)  0,00
Margem Bruta (III) = (I + II)  1.486.570,90
Saldo Utilizado (IV)  0,00
Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV)  1.486.570,90

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jun/2018 as 15h e 45m.

Notas:
 1 - A margem refere-se a adequação da planta genérica de valores do IPTU para o exercício de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 095/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA MÉDICA DR. PYETRO MESQUITA - EIRELI, para 
prestação de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018 com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 049/2018, 
anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 096/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa R R DE SOUZA – SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação 
de serviços de exames especializados de Prick Teste e Patch Teste, em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 005/2018 com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 050/2018, 
anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2019

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2016  2017  2018  2019  2020  2021% % % % %
 47.593.488,93

 44.667.003,20
 41.518.967,53

 40.127.026,99

 662.928,00

 4.087.559,00

 1.111.473,00

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 52.571.652,73  61.750.816,14  68.514.467,64  76.019.879,62  84.347.757,94

 48.980.705,56  58.312.114,76  64.697.508,64  71.783.053,62  79.644.878,94
 47.811.377,03  61.750.816,14  68.514.467,64  76.019.879,62  84.347.757,94

 46.317.609,44  60.050.816,14  66.678.467,64  74.036.999,62  82.206.246,94

-2.325.657,00  6.512.928,00 -1.807.459,00 -1.988.205,00 -120.246,10

 4.160.014,00  5.298.744,00  3.491.285,00  1.503.080,00  1.382.833,90

-1.214.184,00  5.298.744,00  3.491.285,00  1.503.080,00  1.382.833,90

-9,469

-8,807
-13,161

-13,366

-128,505

-1,742

-191,541

-14,865

-16,003
-22,574

-22,869

-135,708

-21,491

-122,915

-9,873-9,873-9,872

-9,870 -9,871 -9,871
-9,872 -9,873 -9,873

-9,940 -9,939 -9,938

-460,336 -9,091  1.553,447

 51,771  132,275  8,696

 51,771  132,275  8,696

 4.539.976,21  2.663.096,12 -1.738.701,38 -1.980.959,00 -2.253.946,00 -2.561.368,00 70,477 -253,166 -12,229 -12,112 -12,002

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2016  2017  2018  2019  2020  2021% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 50.687.065,71  54.411.660,57  61.750.816,14  65.689.805,98  70.083.783,18  74.769.752,62

 47.570.358,41  50.695.030,26  58.312.114,76  62.030.209,63  66.177.794,43  70.600.903,23

 44.217.700,42  49.484.775,23  61.750.816,14  65.689.805,98  70.083.783,18  74.769.752,62

 706.018,32 -2.407.055,00  6.512.928,00 -1.732.942,47 -1.832.953,81 -106.591,70

 4.353.250,34  4.305.614,49  5.298.744,00  3.347.348,99  1.385.710,33  1.225.807,91

 1.183.718,75 -1.256.680,44  5.298.744,00  3.347.348,99  1.385.710,33  1.225.807,91

 42.735.283,75  47.938.725,77  60.050.816,14  63.929.499,17  68.255.738,56  72.871.418,25

-6,845 -11,885 -5,996 -6,270 -6,267

-6,164 -13,063 -5,994 -6,267 -6,265

-10,644 -19,86 -5,996 -6,270 -6,267

-10,854 -20,170 -6,067 -6,338 -6,334

-129,331 -136,958 -475,831 -5,456  1.619,603

-194,194 -123,717  58,297  141,562  13,045

 1,106 -18,743  58,297  141,562  13,045

 4.835.074,66  2.756.304,49 -1.738.701,38 -1.899.289,54 -2.077.944,13 -2.270.515,02 75,419 -258,527 -8,455 -8,598 -8,481

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jun/2018 as 15h e 25m.
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2019

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 6,30  2,90  3,50  4,30  4,00  4,00

valor corrente  x  1,0650 valor corrente  x  1,0350 valor corrente valor corrente  /  1,0430 valor corrente  /  1,0847 valor corrente  /  1,1281

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2016  2017  2018  2019  2020  2021

INVALIDA   20 de junho de 2018 
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2019

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Demandas Judiciais  60.000,00  60.000,00Redução da Reserva de Contingência
Frustação de Arrecadação  1.656.618,00  1.656.618,00Limitação das despesas na mesma proporção

 1.716.618,00  1.716.618,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Restituição de Tributos a Maior  300.000,00  300.000,00Limitação das despesas na mesma proporção

 300.000,00  300.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

 2.016.618,00  2.016.618,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jun/2018 as 15h e 50m.
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
20/06/2018
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1544/2018 de 18/06/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 570.000,00 
(quinhentos e setenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 47 - 3.3.90.30.00.00 01000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  5.000,00 51 - 3.3.90.47.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 438 - 3.1.90.11.00.00 1494

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00 86 - 3.3.90.14.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 87 - 3.3.90.30.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 439 - 3.3.90.30.00.00 1494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 440 - 3.3.90.39.00.00 1494

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.243.0062.6.001. Manutenção do Departamento da Criança e Adolescente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 165 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção  da  Divisão de Serviço Social

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 175 - 3.3.90.33.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 232 - 3.1.90.13.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 238 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil
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MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 264 - 3.3.90.30.00.00 01103

MATERIAL DE CONSUMO  13.000,00 265 - 3.3.90.30.00.00 01104
10.023.12.365.0029.2.037. Merenda Escolar - Pré Escola

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 278 - 3.3.90.32.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 100.000,00 282 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 285 - 3.1.91.13.00.00 01103
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

VIAÇÃO
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 384 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  570.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de Gabinete
04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção da Chefia de Gabinete

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 23.000,00 15 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 16 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  15.000,00 46 - 3.3.90.14.00.00 01000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 48 - 3.3.90.33.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 49 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.019.06.181.0007.2.081. Apoio a Segurança Publica

MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00 58 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  59.000,00 63 - 9.9.99.99.00.00 99999

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 31.000,00 67 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 85 - 3.1.91.13.00.00 01303

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 89 - 3.3.90.32.00.00 01303Exercício:  2018
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08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 50.000,00 448 - 3.3.71.70.00.00 1494

08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção  da Vigilancia Sanitária

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 454 - 3.3.90.39.00.00 1494

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.243.0062.6.001. Manutenção do Departamento da Criança e Adolescente

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 163 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 177 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. 
DESPORT. E OUTRAS

 5.000,00 236 - 3.3.90.31.00.00 01000

10.001.13.392.0033.2.045. Festividades em Comemoração ao Aniversário da Cidade

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 242 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 304 - 3.1.90.11.00.00 01103

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 312 - 3.3.90.39.00.00 01103

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 334 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 358 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 376 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  570.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  18 de junho de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1545/2018 de 18/06/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 181.931,92 (cento e 
oitenta e um mil novecentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 90.965,96 522 - 3.3.71.70.00.00 2003

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.090. Manutenção IGD/SUAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.386,38 518 - 3.3.90.39.00.00 2003

09.022.08.244.0062.2.093. Manutenção do PAIF/CRAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 519 - 3.3.90.39.00.00 2003

09.022.08.244.0062.2.094. Manutenção do SCFV

MATERIAL DE CONSUMO  13.500,00 520 - 3.3.90.30.00.00 2003

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 13.500,00 521 - 3.3.90.39.00.00 2003

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.725,00 525 - 3.1.90.11.00.00 2003

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  440,00 526 - 3.1.91.13.00.00 2003
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.891,00 527 - 3.1.90.11.00.00 2003

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.114,00 528 - 3.1.91.13.00.00 2003

MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 523 - 3.3.90.30.00.00 2003

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.409,58 524 - 3.3.90.39.00.00 2003
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Total Suplementação:  181.931,92

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 181.931,92Receita:1.7.1.8.99.11.02.00000000 Fonte: 1000
 181.931,92Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  18 de junho de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2019

Consolidado
R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2017  2016  2015% % %

 62.619.018,31  48.523.473,57  48.510.030,18 96,30  77,62  79,07PATRIMÔNIO/CAPITAL
 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 2.405.367,56  13.988.158,23  12.841.142,98 3,70  22,38  20,93RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  61.351.173,16 62.511.631,80 65.024.385,87  100,00 100,00 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%  2015 2016 2017PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 25.710.860,53  6.525.422,25  5.762.330,24 100,00  100,00  100,00PATRIMÔNIO

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL  5.762.330,24 6.525.422,25 25.710.860,53  100,00 100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jun/2018 as 15h e 42m.

Prefeito Municipal
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Contador
Wilson Roberto Barbosa Serra - CRC/PR 15797-9/O

Tesoureiro

INVALIDA   20 de junho de 2018 
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MUNICIPIO DE TAPEJARA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2019

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO  2021 2020 2019 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE
Concessão de isenção de IPTU a aposentados com 

renda inferior a 01 salário mínimo cf legislação 
Municipal

 489.908,06  514.403,47  540.123,65 Adequação da planta genérica de valores 0  60

 0,00  0,00  0,00 0  0

TOTAL  489.908,06  514.403,47  540.123,65

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 20/jun/2018 as 15h e 45m.

Prefeito Municipal
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Contador
Wilson Roberto Barbosa Serra - CRC/PR 15797-9/O

Tesoureiro

Tapejara   20 de junho de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 127/2018
Aprova o loteamento denominado “PARQUE COLINA VERDE”, localizado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 de dezembro 
de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 488/2017, por “CORREA 
E FAVARÃO IMÓVEIS LTDA”, com sede na Avenida Brasil nº.4.337, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.360.584/0001-02, 
solicitando aprovação do loteamento  residencial denominado “PARQUE COLINA 
VERDE”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa é legítima proprietária do imóvel onde será 
implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula 
nº.14.065, do Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 14.065, do Registro de 
Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama, denominados lotes nº.6-E-2  e 6-E-3,da 
subdivisão do lote nº.6,  da Gleba nº.14 Figueira; da Colônia Núcleo Cruzeiro,  
Município e Comarca de Umuarama Pr., com área de 239.600,00 m2, no qual 
será implantado o referido loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão 
Urbana da cidade de Umuarama-PR, instituída pela Lei Municipal nº 130/04, de 22 
de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta do loteamento  e as plantas e 
memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pelo profissional inscrito 
no CAU/BR sob nº A 120487-4, bem como juntada cópia da RRT nº 5747584;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos complementares, em poder da Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº127766, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
VI – Certidão Negativa de Débitos nº. 14208/2018, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade” no qual a empresa 
“CORREA E FAVARÃO IMÓVEIS LTDA”, assume a responsabilidade e garantia 
das obras de Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, por um 
período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir 
da data de sua conclusão;
CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário 
Municipal de Obras e Planejamento Urbano, informando que após procedida 
análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas 
as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas 
públicas estão de acordo com a legislação em vigor, recomendando, portanto, a sua 
aprovação; 
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento destinado a residência e comércio denominado 
“PARQUE COLINA VERDE”, constituído pelos imóveis denominados lotes nºs..6-E-2  
e 6-E-3,da subdivisão do lote nº.6,  da Gleba nº.14 Figueira; da Colônia Núcleo 
Cruzeiro,  Município e Comarca de Umuarama Pr., com área de 239.600,00 m2, 
no qual será implantado o referido loteamento, contendo 23 (vinte  três) quadras e 
demais áreas assim distribuída:
I – 23 (vinte três) quadras, divididas em 649 (seiscentos e quarenta e nove) datas que 
perfazem a área total de 108.033,05 m2 (cento e oito mil e trinta e três vírgula zero 
cinco metros quadrados), sendo que do total,  27 (vinte sete) lotes são comerciais;
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua 
Projetada “I”, Rua Projetada “J”, Avenida Projetada “K”, Rua Projetada “L”, Rua 
Projetada “M”, Alargamento de trecho da Avenida Florisvaldo Ricieri Tampelini, com 
área total de 71.592,14 m2 (setenta e um mil quinhentos e noventa e dois vírgula 
quatorze metros quadrados);
III - Área Institucional (quadra nº 8), com 10.135,24 m2 (dez mil cento e trinta e cinco 
vírgula vinte quatro metros quadrados);
IV - Praça “1”, com 502,58 m2 (quinhentos e dois vírgula cinqüenta e oito metros 
quadrados);
V - Praça “2”, com 1.715,40 m2 (hum mil setecentos e quinze vírgula quarenta metros 
quadrados);
VI – Área de Preservação Permanente (A.P.P) com  47.621,59 m2 (quarenta e sete 
mil seiscentos e vinte um vírgula cinquenta e nove metros quadrados) ;
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar 
Municipal nº 127/04, alterado pela Lei Complementar nº140/05 esta alterada pela 
Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por 
cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, 
são incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas :
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, Rua Projetada “D”, 
Rua Projetada “E”, Rua Projetada “F”, Rua Projetada “G”, Rua Projetada “H”, Rua 
Projetada “I”, Rua Projetada “J”, Avenida Projetada “K”, Rua Projetada “L”, Rua 
Projetada “M”, Alargamento de trecho da Avenida Florisvaldo Ricieri Tampelini, com 
área total de 71.592,14 m2 (setenta e um mil quinhentos e noventa e dois vírgula 
quatorze  metros quadrados);
II - Área Institucional  (quadra nº.8), com 10.135,24 m2 (dez mil cento e trinta e cinco 
vírgula vinte quatro metros quadrados);
III - Praça “1”, com 502,58 m2 (quinhentos e dois vírgula cinquenta e oito metros 
quadrados);
IV - Praça “2”, com 1.715,40 m2 (hum mil setecentos e quinze vírgula quarenta metros 
quadrados).
§1º. No ato do registro do Projeto de Loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este as áreas públicas especificadas 
nos incisos I, II, III e IV deste artigo.
§2º. As datas constantes dos incisos “II”, “III” e “IV” deste artigo, destinam-se à 
construção de prédios públicos e implantação de equipamentos públicos para fins de 
educação, cultura, lazer, saúde e similares.
Art. 3º. As obras de infra-estrutura, tais como; rede galeria de águas pluviais, 
pavimentação asfáltica, rede de energia elétrica e iluminação pública, arborização, 
rede de água potável, rede de esgoto sanitário e sinalização viária horizontal e 
vertical, conforme mencionado nos artigos nºs 28 e 29, da Lei Complementar nº 
127/2004, alterado pela Lei Complementar nº.235/2009, a loteadora cauciona através 
de escritura publica de caução, com garantia hipotecária, o seguinte imóvel:
I - Data nº.16 da quadra nº.40 da zona 01, com área de 500,50 m2 e toda a edificação 
constante sobre o referido imóvel objeto da Averbação -08 da matricula nº.15.635 do 
CRI 1º Oficio da Comarca de Umuarama Pr.
Art. 4º. Conforme Art. 29, §1º da Lei Complementar nº.127/2004, o loteador tem 
um prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses, a contar da data da publicação do 
presente decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços e obras de 
infra estrutura.
Art. 5º. Todas as obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora e o referido 
imóvel dado em caução e com garantia hipotecaria, só será liberado após a conclusão 
definitiva de todas as obras de infraestrutura mencionadas no Art. 3º do presente 
decreto.
Art. 6º. Conforme preceitua o art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 127/2004, a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação à 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram aos arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. As despesas com escrituras públicas e respectivos registros e averbações 
referentes às áreas doadas e caucionadas ao Município correrão por conta da 
empresa loteadora.
Art. 8º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar nº 0127/04, é fixado o prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que a empresa 
requerente providencie o registro do loteamento  ora aprovado, junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ENG.º  ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano         

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 097/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
JULIANA ACCETE ZACARDI EIRELI, para prestação de serviços de médico clínico 
geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 051/2018, anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 098/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
MONTE SINAI CLÍNICA MÉDICA EIRELI, para prestação de serviços de médico 
clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 052/2018, anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 099/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
A.S.D. FAJARDO PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS, para prestação de 
serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 053/2018, anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 104/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
IPG – INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA para prestação de 
serviços de exames especializados de Espirometria com prova de função pulmonar, 
em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 005/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 058/2018, anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 105/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
MMCV CLINICA MEDICA EIRELI para prestação de serviços de médico clínico geral 
nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 059/2018, anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 103/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
ALBUQUERQUE & MONTEIRO LTDA para prestação de serviços de médico clínico 
geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 057/2018, anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 100/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A. 
F. DE CARVALHO & CIA LTDA, para prestação de serviços de médico clínico geral 
nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 054/2018, anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 101/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CLINICA MEDICA CARRIAO EIRELI, para prestação de serviços de médico clínico 
geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 055/2018, anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 102/2018 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
FREITAS & LAINO LTDA - ME para prestação de serviços de médico clínico geral 
nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2018 com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 056/2018, anexo. Em 20 de junho de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 20/06/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
LEI Nº 4.279
De: 20 de junho de 2018.
Institui no âmbito do Município de Umuarama a “Semana do Desapego”, que consiste 
em receber doações de materiais reutilizáveis para o repasse às famílias carentes, 
objetivando promover na sociedade uma educação ambiental duradoura através do 
descarte consciente de materiais em adequadas condições de reutilização e dá outras 
providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída no Município de Umuarama a “Semana do Desapego”, que 
ocorrerá uma (1) vez a cada três (3) meses, em cada uma das regiões da cidade. 
A ação visa arrecadar e doar objetos que poderão servir para famílias carentes, 
objetivando promover na sociedade uma educação ambiental duradoura através do 
descarte consciente de materiais em adequadas condições de reutilização, evitando 
o desperdício e geração de lixo no meio ambiente.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se objetos brinquedos, calçados, 
roupas, equipamentos de informática, livros, eletrodomésticos, geladeiras, fogões, 
máquinas de lavar, colchões, material de higiene e limpeza, utensílios domésticos, 
em condições de reutilização, desde que possam ser recolhidos manualmente, sem 
o auxílio de equipamentos, os quais serão devidamente separados, organizados e 
encaminhados para o seu destino final.
Art. 2º. Para o cumprimento dos propósitos desta Lei, o Poder Público Municipal 
através da Secretaria de Assistência Social em parceria com o Conselho Municipal do 
Meio Ambiente e outras entidades poderá:
I – promover campanhas educativas, conferências, palestras de orientação da 
necessidade do descarte correto, reuniões, workshops e demais eventos visando 
a consciência ecológica, através da educação ambiental, conscientizando quanto a 
importância de preservar o planeta.
II – efetuar campanhas institucionais junto aos meios de comunicação com a 
finalidade de fixar rotinas de coletas organizadas divulgando o “Dia do Desapego”.
Art. 3º. Para as famílias carentes que irão receber os materiais de doações deverão 
preencher o seguinte critério: Ter o Cadastro Atualizado no CRAS - Centro de 
Referência de Assistência Social de sua região.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 054/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
12/06/2018	 FUNDEB	 R$	 41.914,97
13/06/2018	 FUNDEB	 R$	 7.999,13
13/06/2018	 FUNDEB	 R$	 15.722,47
13/06/2018	 FUNDEB	 R$	 318.492,62
19/06/2018	 FUNDEB	 R$	 225.414,63
20/06/2018	 FUNDEB	 R$	 5.537,87
20/06/2018	 FUNDEB	 R$	 15.371,92
20/06/2018	 FUNDEB	 R$	 503.376,26
20/06/2018	 FUNDEB	 R$	 85,64
20/06/2018	 FUNDEB	 R$	 78.381,18
20/06/2018	 FUNDEB	 R$	 3.862,64
20/06/2018	 FUNDEB	 R$	 1.906,48
20/06/2018	 FUNDEB	 R$	 34.305,01
20/06/2018	 FUNDEB	 R$	 5.498,73
20/06/2018	 FPM	 *R$	 673.576,29
20/06/2018	 ITR	 *R$	 4.353,04
20/06/2018	 IPI	 *R$	 8.212,42
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2018.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 006/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Objeto: Contratação da empresa para prestação de serviços de apresentação 
artística com o cantor PG, que ocorrerá no dia 23 de junho de 2018, a partir 
das 20:00 horas, na Praça Santos Dumont, para as comemorações do 
aniversário do Município.
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência: 20/06/2018 a 31/12/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no processo administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 002/2018 - 
FUNDAÇÃO, ratificado no dia 19 de junho de 2018, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 20 de junho de 2018, edição nº. 11.292, que integram 
o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.
Umuarama, 20 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana 
LEI Nº 4.278
De: 20 de junho de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a instituir no âmbito do Município de Umuarama o Programa Escola 
Amiga mediante o credenciamento de Instituições Filantrópicas ou Privadas de Atendimento 
Educacional Infantil.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover chamamento público, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas regulamentações, para a celebração de termo 
de cooperação com organizações da sociedade civil e/ou a realizar a contratação das escolas 
particulares de educação infantil, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas regulamentações, objetivando o aumento na oferta de vagas para a Educação Infantil, em 
específico, para o atendimento da criança com idade entre 0 (zero) a 3 (três) anos.
Art. 2º. Para o desenvolvimento do Programa o Poder Público poderá realizar o Chamamento 
Público de Entidades Filantrópicas e ONGs – Organizações não Governamentais e/ou a 
contratação das escolas particulares de educação infantil que tenham por objetivo o atendimento 
educacional infantil, desde que regularmente constituídas, localizadas no Município de Umuarama, 
e possuam interesse em firmar termo de cooperação ou contrato de parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação para o atendimento à criança com idade entre 0 (zero) a 3 (três) anos.
§ 1º. O processo de Chamamento Público ou de Procedimento Licitatório, conforme o caso, será 
promovido pela Secretaria Municipal de Educação, nos termos das leis pertinentes.
§ 2º. O Programa Escola Amiga será destinado ao atendimento às famílias em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica, inscritas e não matriculadas na rede municipal de ensino ou 
outras instituições credenciadas, em razão da ausência de vagas.
Art. 3º. A assistência às crianças a que se refere o art. 2º desta Lei terá como objetivo principal 
garantir o direito à sua permanência em escolas de educação infantil.
Parágrafo único. O programa será efetivado mediante normas regulamentadoras expedidas pelo 
Poder Executivo, nos termos desta Lei.
Art. 4º. O Programa Escola Amiga será concedido mediante o pagamento de bolsas mensais às 
instituições credenciadas, por criança atendida, em valor a ser fixado em norma regulamentadora.
§ 1º. A contratação de vaga na rede credenciada somente poderá ocorrer se comprovada a 
inexistência de vaga na rede pública.
§ 2º. O Programa Escola Amiga será objeto de contrato específico entre a instituição de ensino e o 
Poder Público, após a devida habilitação em processo de credenciamento.
Art. 5º. Para o atendimento da criança no Programa Escola Amiga, os pais ou responsáveis devem 
preencher os seguintes requisitos:
I – residência no Município de Umuarama por, no mínimo, 02 (dois) anos;
II – comprovação de exercício de atividade remunerada pelos pais ou responsável legal, mediante 
registro em Carteira de Trabalho ou Declaração de Emprego, conforme critérios que podem ser 
estabelecidos em ato regulamentador;
III – cadastro na rede municipal de ensino para obtenção de vagas em Centro Municipal de 
Educação Infantil.
Art. 6º. Terá prioridade no atendimento pelo Programa Escola Amiga aquelas crianças cujos pais 
ou responsáveis comprovem:
I – a existência de membros do grupo familiar que sejam portadores de necessidades especiais 
ou doenças crônicas;
II – residir em imóvel locado ou casas de programas populares financiadas;
III – maior número de filhos em idade escolar.
Parágrafo único. É critério de desempate, no atendimento pelo Programa, o preenchimento do 
maior número de requisitos. 
Art. 7º. As instituições consistentes em Entidades Filantrópicas e ONGs – Organizações não 
Governamentais interessadas em firmar parceria com o Município deverão se credenciar junto à 
Secretaria Municipal de Educação, informando a disponibilidade de vagas, o endereço e local de 
funcionamento.
Parágrafo único. Para celebração de parceira a entidade deverá disponibilizar, no mínimo, cinco 
vagas para atendimento de educação infantil, na faixa etária entre 0 (zero) a 3 (três) anos.
Art. 8º. As instituições privadas de educação infantil interessadas em firmar contrato de parceria 
com o Município deverão ser habilitadas em procedimento licitatório a ser promovido pelo Poder 
Executivo, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º. Obrigatoriamente, por ocasião do Procedimento Licitatório, deverá ser exigida a comprovação 
pelo licitante acerca da disponibilidade de vagas, o endereço e local de funcionamento.
§ 2º. Deverá ainda ser comprovada a qualificação técnica necessária pela licitante, segundo 
critérios a ser estabelecidos em norma regulamentadora.
§ 3º. A contratação da instituição de ensino particular exige a disponibilidade de, no mínimo, cinco 
vagas para atendimento de educação infantil, na faixa etária entre 0 (zero) a 3 (três) anos.
Art. 9º. Para participação no chamamento público e/ou estabelecimento de contrato de parceria a 
entidade deverá comprovar sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentação 
dos documentos a serem estabelecidos em ato regulamentador a ser expedido pelo Poder 
Executivo.
Art. 10. A parceria poderá ser firmada com prazo de vigência de até 12 (doze) meses. 
§ 1º. O contrato poderá ser prorrogado com a conveniência da Administração, desde que 
observadas às disposições legais pertinentes.
§ 2º. Havendo prorrogação contratual, os valores constantes do contrato poderão ser reajustados 
pelos índices oficiais aplicáveis aos contratos administrativos municipais.
Art. 11. A contratação somente poderá ser realizada com entidade que no processo de 
Chamamento Público tenha sido declarada habilitada ou em procedimento licitatório.
Art. 12. Havendo demanda que não possa ser atendida pela rede municipal de ensino, a Secretaria 
Municipal de Educação encaminhará o aluno à entidade escolar contratada em parceria, situada 
mais próxima de sua residência ou do local de trabalho dos pais ou responsáveis legais.
§ 1º. No caso de impossibilidade de atendimento da criança pela unidade próxima de sua 
residência ou do local de trabalho dos pais ou responsáveis, deverão ser respeitados os demais 
critérios que poderão ser estabelecidos por meio de norma regulamentadora.
§ 2º. As vagas contratadas em parceria serão distribuídas à comunidade, obedecendo às 
disposições desta Lei, bem como critérios definidos em norma regulamentadora, inclusive, a 
classificação na fila de espera para acesso à rede municipal de educação infantil.
§ 3º. As crianças já implantadas na rede municipal de ensino não poderão ser removidas para 
instituições contratadas, salvo fundamento motivo de interesse público ou para promover a 
proximidade da vaga ofertada com a moradia familiar.
§ 4º. Os pais ou responsáveis legais serão consultados, respeitada a ordem da fila de espera para 
acesso à educação infantil municipal, quanto ao interesse na matrícula da criança em instituição 
contratada na forma do Programa Escola Amiga. 
§ 5º. A recusa dos pais ou responsáveis em matricular a criança na rede credenciada pelo 
Programa Escola Amiga impedirá o recebimento de qualquer auxílio financeiro eventualmente 
prestado pelo Poder Público às crianças desassistidas pela rede municipal de educação infantil.
Art. 13. O Poder Executivo Municipal definirá anualmente o valor destinado ao Programa Escola 
Amiga, os critérios para definição do número de vagas a ser contratadas em parceria e a fixação do 
valor pago às entidades credenciadas, considerando valor individual por vaga ofertada e utilizada.
Art. 14. O contrato de parceria firmado deverá ser cancelado, nos casos em que:
I – a entidade contratada não esteja atendendo os requisitos estabelecidos em lei ou normas 
regulamentadoras;
II – a entidade deixe de apresentar condições de segurança, higiene ou pedagógicas necessárias ao 
bom desenvolvimento das atividades educacionais, conforme critérios legais e regulamentadores 
do Ministério da Educação.
III – for constatada qualquer medida ou situação que afronte os princípios da Administração 
Pública.
Art. 15. Incumbirá à instituição de ensino parceira comunicar, no prazo de 05 (cinco) dias, à 
Secretaria Municipal de Educação em caso de falta injustificada da criança atendida, por período 
consecutivo de 15 (quinze) dias ou quando seu percentual de faltas superar 25% (vinte e cinco por 
cento) durante o ano letivo.
Parágrafo único. Havendo comunicação das situações previstas no caput deste artigo, a Secretaria 
de Educação promoverá as medidas necessárias, inclusive, eventual cancelamento da matrícula 
da criança, diante da desistência dos pais em mantê-la na instituição.
Art. 16. O Poder Executivo constituirá Comissão Especial de Acompanhamento do Programa 
Escola Amiga para análise e fiscalização das condições de implantação e execução do Programa. 
§ 1º. A Comissão promoverá a avaliação e acompanhamento dos serviços prestados pelas 
instituições credenciadas, podendo a Comissão emitir pareceres opinativos para auxílio nas 
decisões do Poder Executivo.
§ 2º. A Comissão Especial de Acompanhamento do Programa Escola Amiga será composta por 
07 (sete) membros, sendo eles:
I - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação, entre eles, deverá haver um 
professor da rede municipal de educação infantil;
II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
III - 02 (dois) representantes do Conselho Tutelar;
IV – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
V – 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 17. Caberá ao Poder Executivo realizar a regulamentação do Programa Escola Amiga, cuja 
instituição é autorizada por esta Lei.
Parágrafo único. Eventuais casos não previstos nesta Lei serão regulamentados por Decreto.
Art. 18. As despesas com a criação, implantação e execução do Programa Escola Amiga correrão 
por conta de dotações financeiras pertinentes à Secretária Municipal de Educação, suplementadas 
se necessário, por Lei específica.
Art. 19. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 173/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCOS GIANNE ZARELI EIRELI – ME  
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de locação de 18 
placas de painel de Led, para transmissão de filmes, assim com estrutura de treliça 
em alumínio, sonorização adequada para público superior a 500 pessoas, em 
atendimento ao Projeto Cinema nas Praças, que acontecerá no aniversário de 63 
anos do Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 10.925,00 (dez mil novecentos e vinte cinco reais)
Vigência: 25/05/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 065/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.560/2018, em 17 de 
maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de maio de 2018, 
edição nº. 11.267, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 191/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T. L. BARBOSA E CIA LTDA – EPP   
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de reforma dos furgões 
utilizadas na coleta seletiva, frotas nºs 488, 509, 542 e 587, deste município.
Valor Total: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
Vigência: 07/06/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 075/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.762/2018, em 05 de 
junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de junho de 2018, 
edição nº. 11.281, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 20 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.725/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LÉIA MIRIELLY ERNESTO ANTUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LÉIA MIRIELLY ERNESTO ANTUNES, portadora da cédula de identidade RG nº 
9.615.979-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 077.215.069-99, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7314/2017, com fruição no período de 11 de julho de 
2018 a 10 de outubro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.959/2018
Nomeia JOÃO GONÇALVES DA SILVA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia JOÃO GONÇALVES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.787.084-2-SESP-PR, 
inscrito no CPF n.º 832.916.959-68, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial III, símbolo CC-05, lotado 
na Secretaria Municipal de Comunicação Social, com ônus para a mesma, a partir de 04 de junho de 2018. 
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 46,00% (quarenta e seis por cento) sobre o símbolo CC-05, a 
contar de 04 de junho de 2018, a título de Representação. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.960/2018
Exonerar a Pedido HELIO DA SILVA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera a Pedido HELIO DA SILVA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.550.325-0-SSP-PR, 
inscrito no CPF nº 067.847.059-63, nomeado em 02 de outubro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial III, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 19 de junho de 2018, ficando 
revogada a Portaria nº 2.845 de 16 de outubro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/06/18 159.867,79        
TOTAL REPASSE 159.867,79        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 20/06/18 852,51               
TOTAL REPASSE 852,51               

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 19/06/18 188,75               
TOTAL REPASSE 188,75               

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 20 de Junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Parana
AVISO 
Processo Administrativo n° 082/2018
Pregão Presencial nº 061/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisições de Peças de reposição para a manutenção de Implementos Agrícolas, destinado a Secretaria 
de Agricultura do Município de Alto Paraíso, constante no Lote I, do Anexo I-A, deste Edital”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 05/07/2018 – 15h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 082/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JOSE STEFANO PAULINO
OBJETO (Objeto) – Locação de 01 (um) Salão Comercial, encravado sobre o Lote 14, da Quadra 
53, localizado na Avenida Pedro Amaro dos Santos, em Alto Paraíso – PR, com a finalidade de 
locação para o almoxarifado do Paço Municipal, sendo responsável pela guarda a Secretaria Geral 
de Administração. Conforme Processo de Dispensa nº 001/2018, homologado em 12 (doze) de 
Junho de 2018.
VIGÊNCIA: O presente contrato tem o prazo de 12 (doze) meses, iniciando a sua vigência em 13 
(treze) de junho de 2018 e finalizando-se em 12 (doze) de junho 2019, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, no interesse das partes, até o máximo permitido em lei.
VALOR: Receberá o CONTRATADO pela locação do imóvel descrito na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pagas impreterivelmente até o dia 15 (quinze) de cada mês 
posterior ao da locação.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 043/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIANO ANTONIO BAFFINI - ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício 
de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo 
pregão n. º015/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 17/02/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°043/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 21/07/2018
	
EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 045/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CASA DE CARNE AMORIM LTDA ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício 
de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo 
pregão n. º015/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 17/02/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°045/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 21/07/2018.

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 042/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício 
de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo 
pregão n. º015/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 17/02/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°042/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 21/07/2018.

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 044/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: O. ALVES & CIA LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício 
de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo 
pregão n. º015/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 17/02/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°044/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 21/07/2018.

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 041/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício 
de 2017, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo 
pregão n. º015/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 17/02/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°041/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 21/07/2018.

EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 056/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento e instalação de 1.011,45 
m² de Geomembrana sintética produzidas em polietileno de alta densidade (PEAD) e alto peso 
molecular, com adição de negro de fumo para melhorar a resistência a ação dos raios ultravioletas 
para uso no aterro sanitário do Município.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a Clausula Terceira, passando o valor Contratual para R$ 15.226,87 (Quinze mil 
duzentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 
1.370,00 (Um mil, trezentos e setenta reais).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 07/06/2018, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 024/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FABIANO ANTONIO BAFFINI ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero de limpeza, utensílios domésticos, 
artigos para bebê, e afins, para todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme materiais descritos no anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a 
necessidade de cada Secretaria durante o exercício de 2017 e o prazo de entrega não excederá a 
48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias 
Solicitantes.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°024/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 31/07/2018.
	
EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 025/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero de limpeza, utensílios domésticos, 
artigos para bebê, e afins, para todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme materiais descritos no anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a 
necessidade de cada Secretaria durante o exercício de 2017 e o prazo de entrega não excederá a 
48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias 
Solicitantes.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°025/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 31/07/2018.

EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 026/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JULIANO ANTONIO BAFFINI - ME
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero de limpeza, utensílios domésticos, 
artigos para bebê, e afins, para todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme materiais descritos no anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a 
necessidade de cada Secretaria durante o exercício de 2017 e o prazo de entrega não excederá a 
48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias 
Solicitantes.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°026/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 31/07/2018.

EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 027/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: O. ALVES & CIA LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero de limpeza, utensílios domésticos, 
artigos para bebê, e afins, para todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme materiais descritos no anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a 
necessidade de cada Secretaria durante o exercício de 2017 e o prazo de entrega não excederá a 
48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias 
Solicitantes.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°027/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato 
para 31/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
Estado do Parana
AVISO 
Processo Administrativo n° 081/2018
Pregão Presencial nº 060/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de materiais de consumo do gênero de limpeza, utensílios domésticos, artigos para bebê, e 
afins, para todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme materiais descritos no anexo I deste 
edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria durante o exercício de 2018 e 
o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues nos locais especificados 
pelas Secretarias Solicitantes; seguindo as condições particulares deste Edital”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 04/07/2018 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri
RESOLUÇÃO 04/2018
Sumula: Aprovação da prestação de contas do 2º Semestre do Plano de Ação 2017 - Referente ao Piso Paranaense 
de Assistência Social IV – Acolhimento preenchido via SIFF Sistema Fundo a Fundo.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei nº 401 
de 28 de novembro de 2017, que “Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do o Fundo Municipal 
Assistência Social – FMAS  do Município de Alto Piquiri, considerando a deliberação em reunião ordinária deste 
conselho no dia 24 de maio de 2018 as 15h30min na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do 2º Semestre do Plano de Ação 2017 Referente ao Piso Paranaense de 
Assistência Social IV – Acolhimento, preenchido via SIFF Sistema Fundo a Fundo;
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri,  24 de maio de 2018.
Bruno Ferreira de Oliveira 
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 037/2018
Processo Administrativo 123/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Saúde, para 
Contratação de Empresa detentora da Exclusividade para prestação de serviços para manutenção preventiva dos 
refrigeradores utilizados para armazenamento de vacinas nas Unidades Básicas de Saúde, no valor de R$ 6.410,00 
(seis mil quatrocentos e dez reais), com a empresa: MARCOS OSIRES NUNES - ME, inscrito no CNPJ sob nº 
81.742.751/0001-85  com sede à  Rua Comendador Franco, 2711, na cidade de Curitiba,  Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de 
saúde  - 06.002.103010006.2.034.3390.39 - – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Conta 3806
Altônia, 20 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 047/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0124/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação 
de serviços de monitoração de eletrocardiogramas e realização de Laudos Via internet para o Hospital Municipal de 
Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 10.500,00  (dez mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 20 de junho de 2018
ABERTURA: Terça-Feira, 03 de julho de 2018 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 20 de junho de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Parana
DECRETO N.º 048/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial  junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Art. 6º da Lei Municipal n.º 691/2018, datada de 09 de 
fevereiro de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$100.000,00 (Cem mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
08 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
001.10.301.1300.2.035-	 Ações e Serviços Públicos de Saúde	
480 – 3.3.90.32.00.00 - 	 Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita	 30.000,00
Fonte – 01494 - 	 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	
001.10.301.1300.2.036-	 Consórcio Intermunicipal de Saúde	
484 – 3.3.73.70.00.00 - 	 Rateio Pela Participação em Consórcio Público	 70.000,00
Fonte – 01494 - 	 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	
 	 SOMA	 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$100.000,00 (Cem mil reais), proveniente do produto da Anulação Parcial de dotações 
consignadas no orçamento, conforme abaixo:
08 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
001.10.301.1300.2.035-	 Ações e Serviços Públicos de Saúde	
476 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 100.000,00
Fonte – 01494 - 	 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde	
 	 SOMA	 100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 20 de junho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Parana
PORTARIA N.º 044/2018.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV.
 R E S O L V E
I – Fica reenquadradada a partir de 10 de junho de 2018, a profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do 
Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue: 
PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Nome do Profissional	 Enquadramento Atual	 Enquadramento 
	 Nível	 Classe	 Nível	 Classe
MARINEIDE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO	 C	 2	 C	 3
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de junho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO Nº 066/2018
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2296/2017, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, em até R$ 170.743,58 (cento e setenta mil, 
setecentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos), com a seguinte ordem classificatória:
		  07	 SEC. ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE	
		  07.01	 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL	
Ft	 Fc	 1236112483048	Constr., reforma e ampl. das unidades escolares	
133	 2728	 4.4.90.51	 Obras e instalações	 170.743,58
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de 
arrecadação apurado em receita provenientes de transferência voluntária, advindos do Ministério da Educação, não 
previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 
4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2296/2017 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 20 de junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Parana
RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 045
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de tratamento diferenciado 
e favorecido a Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.
ENTREGA CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 03/07/2018 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 05/07/2018 às 08:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como a aquisição futura e parcelada de materiais de 
consumo, limpeza e higienização, copa e cozinha destinada as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado observado às 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 20 de Junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: GIROTO SAMPAIO & CIA LTDA – ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas nas 
especialidades de nutrição e psicologia, com valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais, para a realização de até 600 (seiscentas) consultas mês, ao valor 
unitário de R$ 20,00 (vinte reais) por consulta agendada.
Prazo: Início em 07 de junho de 2018 e término em 07 de junho de 2019
Fundamentação: Inexigibilidade nº 023/2018

Contrato de Fornecimento nº 037/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LATICÍNIO SIMIONATO LTDA
Objeto: Aquisição de litros de leite pasteurizado integral tipo C resfriado, pacotes de polietileno.
Valor: R$ 2,49 (dois reais e quarenta e nove centavos) por litro, para a aquisição de até 13.000 (treze mil) litros de leite, 
perfazendo o valor total de R$ 32.370,00 (trinta e dois mil, trezentos e sessenta reais) anuais.
Prazo: Início em 07 de junho de 2018 e término em 07 de junho de 2019
Fundamentação: Pregão Presencial nº 010/2018

Contrato de Prestação de Serviços nº 039/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LENTES DE CONTACTO LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a confecção de lente escleral cosmética 
e prótese ocular, conforme encaminhamento do CISA, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) anuais.
Prazo: início em 13 de junho de 2018 e término em 13 de junho de 2019.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 025/2018

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 051/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 051/2013, reajustando o valor em R$ 230,00 (duzentos 
e trinta reais) para a devida correção de lançamento referente aquisição de licença de uso de software, manutenção, 
suporte e treinamento do sistema integrado de gestão pública no módulo obras, conforme firmado no Termo Aditivo n.º 
002/2017 do dia 29 de novembro de 2017.

Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 106/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Bioprev Análises Clínicas  Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 106/2016, para inclusão de serviço, aprovado em 
assembleia realizada no dia 18 de maio de 2018, conforme abaixo descrito:

SERVIÇO A SER REALIZADO	 VALOR
DESLOCAMENTO DA EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA COLETA DE EXAMES LABORATORIAIS NOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS	   R$ 1,30                           por quilômetro rodado

Termo Aditivo nº 002/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 046/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. Muzachi & Muzachi Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 046/2014, para inclusão de procedimento aprovado em 
assembleia realizada no dia 18 de maio de 2018, conforme abaixo descrito:

PROCEDIMENTO	 VALOR
INCENTIVO PARA CIRURGIA OFTALMOLÓGICA DE VITRECTOMIA	 R$ 1.000,00
Umuarama, 20 de junho de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

ATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018	
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 011/2018.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 011/2018, que trata da contratação de empresa para licenciamento de uso de softwares integrados 
na área de gestão pública, para prestação dos serviços de instalação, conversão de dados, manutenção, suporte e 
treinamento, com acesso ilimitado dos servidores nos módulos que compõem os sistemas nas áreas de gestão fiscal, 
contábil e administrativa nos departamentos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S., tendo 
sido declarada vencedora a empresa  ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP, nos termos 
da ata anexa ao processo.                        
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 20 de junho de 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 284/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em comissão a contar do dia 20 de junho de 2018 o servidor EVERTON JOSE DA SILVA, CPF 
nº 007.679.749-05, para exercer o cargo de Assessor de Gabinete II, junto ao Gabinete do Prefeito, percebendo 
mensalmente o valor do símbolo CC-17.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 20/06/2018.
Cruzeiro do Oeste aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 614/2018
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
SRA. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, A PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A 
CONCESSÃO DE 02 (DUAS) DIÁRIAS + 40% PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO NOS DIAS 
24, 25 e 26 DE JUNHO DE 2018, ONDE ESTARÁ PARTICIPANDO DO ANÚNCIO DE REPASSES DE RECURSOS, 
ASSINATURAS DE CONVÊNIOS E CONTRATOS E DO LANÇAMENTO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO AO 
AUTISMO EM CURITIBA/PR. 
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES						    
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI
LOTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL	 CARGO/FUNÇÃO
SECRETÁRIO MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
053.184.449-89
AGÊNCIA BANCÁRIA
SICREDI
Nº. DE AGÊNCIA
0718
Nº. CONTA CORRENTE
26012-5
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
PARTICIPAR DO ANÚNCIO DE REPASSES DE RECURSOS, ASSINATURAS DE CONVÊNIOS E CONTRATOS E 
DO LANÇAMENTO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO AO AUTISMO.
PERÍODO
24, 25 E 26 DE JUNHO DE 2018.	 QT. DIÁRIAS
02 DIÁRIAS + 40% 	 VALOR UN. 
VALOR TOTAL
Nº. EMP.
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO
 MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 	
ASS. UNIDADE GESTORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa TOPOGEO 
AMBIENTAL ASSESSORIA E COLSULTORIA LTDA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para 
a contratação de empresa para prestação de serviços de TOPOGRAFIA, tais como: levantamentos planialtimétricos 
cadastrais para elaboração de projetos de arquitetura, estrutura, terraplenagem, urbanismo, implantação de marcos 
georreferenciado, levantamento topográfico para regularização de imóveis urbanos, georreferenciamento de imóveis 
rurais e urbanos, unificação e/ou desmembramento de imóveis urbanos, atendendo a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$5.950,00(cinco mil novecentos e cinquenta reais), 
presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 20 de junho de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E COLSULTORIA LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ nº. 09.115.828/0001-60, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a contratação 
de empresa para prestação de serviços de TOPOGRAFIA, tais como: levantamentos planialtimétricos cadastrais para 
elaboração de projetos de arquitetura, estrutura, terraplenagem, urbanismo, implantação de marcos georreferenciado, 
levantamento topográfico para regularização de imóveis urbanos, georreferenciamento de imóveis rurais e urbanos, 
unificação e/ou desmembramento de imóveis urbanos, atendendo a Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento de Douradina-Pr, no valor de R$5.950,00(cinco mil novecentos e cinquenta reais), presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 20 de junho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
Lei Complementar nº 63 de 20 de junho de 2.018
SÚMULA: “Regulamenta a realização de feiras e eventos similares cuja finalidade seja a 
comercialização, venda a varejo ou atacado de produtos, bens ou serviços de qualquer natureza”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono 
a seguinte lei:
Art. 1.º  A realização, no Município de Douradina, de feiras ou eventos similares cuja finalidade seja 
a comercialização, venda a varejo ou atacado de produtos, bens ou serviços de qualquer natureza, 
depende sempre de licença prévia do Poder Executivo, independentemente de serem realizados 
em recintos abertos ou fechados.
§ 1.º   Classificam-se como feiras, para os efeitos desta Lei, os eventos constituídos para venda, 
imediata ou posterior, de produtos, bens ou serviços, organizados em estandes ou espaços 
específicos ou não, para tal finalidade, bem como a instalação de estabelecimentos em apenas 
alguns dias do mês ou do ano, comercializando, locando ou sublocando espaços para o comércio 
de bens, produtos ou serviços.
§ 2.º   Considera-se local aberto, para os efeitos desta Lei, os logradouros públicos ou particulares, 
ou áreas de terrenos estruturados para a realização de feiras ou eventos.
§ 3.º   Considera-se local fechado, para os efeitos desta Lei, os galpões, centros de eventos, 
salões, armazéns ou quaisquer outros espaços que possam ser utilizados à realização de feiras 
ou eventos similares, independentemente da possibilidade de controle da entrada de público e 
dos participantes.
§ 4.º   Excetuam-se das disposições desta Lei feiras ou eventos similares que:
I - sejam instituídos ou decorram de programas do Poder Público Municipal;
II - tenham natureza exclusivamente filantrópica, ou aqueles sem finalidades lucrativas realizados 
ou promovidos por entidades assistenciais, filantrópicas, ou associações comunitárias do 
Município de Douradina, legalmente instituídos há mais de 01 (um) ano, contando retroativamente 
da data da realização do evento;
III - tenham caráter exclusivamente promocional para difusão da arte, da cultura ou das ciências;
IV - sejam promovidos e realizados por entidades educacionais de ensino regular, clubes de 
serviços ou associações de classes legalmente estabelecidas no Município de Douradina há mais 
de 01 (um) ano, contado retroativamente da data da realização do evento;
V - sejam promovidos e realizados por entidades de saúde de ação regular, sem fins lucrativos, de 
reconhecida ação, legalmente estabelecidas no Município de Douradina há mais de 01 (um) ano, 
contado retroativamente da data da realização do evento.
§ 5.º   Ficam dispensados da licença, da qual trata esta Lei, os eventos caracterizados de acordo 
com o parágrafo anterior, desde que seja previamente apresentado e aprovado projeto junto ao 
órgão competente da Administração Municipal, que emitirá parecer prévio, recomendando ou não, 
justificadamente, a realização do evento.
Art. 2.º   A realização de feiras ou eventos similares, de que trata o art. 1.º desta Lei, salvo as 
exceções constantes no § 4.º, do mesmo artigo, não poderá ter duração superior a 03 (três) dias 
consecutivos, podendo o horário de funcionamento estender-se até às vinte e duas horas.
Art. 3°. O funcionamento das feiras de que trata a presente lei, somente será permitido nos 
períodos cuja distância seja no mínimo de 30 dias das seguintes datas comemorativas:
I – Natal - 25 de dezembro;
II – Ano Novo – 01 de janeiro;
III – Dia das Mães – segundo domingo do mês maio;
IV – Dia dos Namorados – 12 de junho;
V – Dia dos Pais – segundo domingo do mês de agosto;
VI – Dia das Crianças – 12 de outubro;
Art. 4.º  As feiras ou eventos similares de que trata o art. 1.º desta Lei, salvo as exceções 
constantes no § 4.º, do mesmo artigo, somente poderão ser realizadas por instituição ou empresa 
promotora de eventos, regularmente constituída para este fim específico, que atenda todas as 
exigências legais vigentes.
Art. 5.º  O requerimento da licença para realização da feira ou evento similar de que trata o art. 1.º 
desta Lei deverá ser instruído com:
I – requerimento de licença para a realização do evento, elaborada e subscrita pela instituição 
ou empresa promotora, em duas vias, com a informação do período destinado à sua realização;
II - cópias autenticadas do contrato de locação do imóvel, devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis competente;
III - planta com layout da distribuição dos espaços destinados aos expositores, assinado por 
arquiteto com Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CREA, destacando-se os 
espaços destinados aos órgãos de fiscalização do Poder Judiciário, do Estado e do Município, 
de Proteção e de Defesa do Consumidor, Vigilância Sanitária e Segurança Pública, constatando, 
as áreas de circulação de pessoas, indicação de entradas e saídas de emergência, localização e 
identificação de instalações sanitárias, indicando, ainda, a área total em que a feira ou o evento 
similar será realizado;
IV - certificados de vistoria prévia e liberação fornecidos pelo Corpo de Bombeiros, pela 
Policia Militar, pela Vigilância Sanitária do Município e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
comprovando-se o atendimento às exigências de segurança e higiene do local da realização do 
evento;
V - alvará de localização do estabelecimento do local que abrigará o evento, quando for o caso;
VI - relação de todos os empregados dos promotores e das empresas participantes do evento, 
acompanhada de cópias dos respectivos contratos de trabalho;
VII - parecer prévio favorável da fiscalização municipal respectiva, quando houver utilização de 
fonte sonora, a ser obtida junto à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
VIII - comprovação de recolhimento da contribuição autoral junto ao ECAD - Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição de Direitos Autorais ou entidade respectiva, em havendo execução 
pública de obra literária, artística, musical, científica ou fonograma no local do evento;
XIX - parecer prévio favorável da Vigilância Sanitária, quando houver a comercialização de 
produtos de origem animal ou vegetal;
X – certificado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do promotor do evento e 
de todas as pessoas jurídicas que dele participem;
XI - cópia autenticada do contrato social e última alteração contratual ou documentos equivalentes 
do promotor do evento, bem como de todas as pessoas jurídicas que dele participem, direta ou 
indiretamente, devidamente registrado no registro peculiar, e, no caso de pessoas físicas, cópia 
autenticada do CPF e de declaração da entidade de classe representativa da profissão dos 
participantes;
XII - certidão negativa de débito junto à Receita Federal, do promotor do evento e de todos os 
participantes;
XIII - certidão negativa de débito junto à Receita Estadual, do promotor do evento e de todos os 
participantes, expedida pela Secretaria da Fazenda dos Estados onde os mesmos tenham sede;
XIV - certidão negativa de débitos ou certidão de regularidade perante o lNSS e o FGTS, do 
promotor do evento e de todos os participantes;
XV – certidão negativa de débitos trabalhistas do promotor do evento e de todos os participantes;
XVI – certidão negativa de falência ou concordata, expedida  pela distribuição do Foro da sede do 
organizador do evento e de todos os participantes;
XVII - apólice de seguro de responsabilidade civil, obtidas por empresas devidamente regulares, 
em nome do promotor do evento, com amplas coberturas para danos pessoais, materiais e morais, 
que possam sofrer os visitantes, freqüentadores e clientes do evento, bem como os servidores 
públicos e trabalhadores em serviço no evento;
XVIII - relação nominal de todas as instituições, empresas e empresários individuais participantes 
do evento, com seus respectivos dados cadastrais, tais como: nome empresarial, nome de 
fantasia, endereço, número de inscrição no CNPJ, número de inscrição estadual, ramo de 
atividade, número de telefone, nome e número do CPF do responsável pela empresa no evento;
XIX - comprovação de regularidade fiscal dos produtos e/ou serviços a serem comercializados no 
evento, bem como Parecer ou certidão fornecida pela Delegacia da Receita Federal;
XX - certidão de liberação da Secretaria Municipal de Planejamento de que o prédio seja 
compatível com o Plano Diretor no que diz respeito às instalações;
XXI – apresentação de seguro de responsabilidade civil contra terceiros, incêndio e acidente 
pessoal dos frequentadores, com a comprovação de quitação do seguro;
XXII – comprovação de que ofertou aos órgãos representativos do comércio e indústria local, pelo 
menos 30 % (trinta por cento) dos estandes da feira para empresas e entidades do Município de 
Douradina;
XXIII - termo de compromisso emitido pelo promotor do evento, acompanhado de comprovante 
de propriedade, locação ou cessão de imóvel, assumindo a responsabilidade pela manutenção de 
escritório na zona central do Município de Douradina, durante o horário comercial, com indicação 
de endereço e telefone deste, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, após o encerramento 
da feira ou evento similar por ele organizado ou promovido, onde serão efetuadas, unicamente, 
as trocas de mercadorias com defeito ou vício, e prestados, ao consumidor, os esclarecimentos 
relativos aos produtos e serviços da feira ou evento similar já realizada;
§ 1.º   Os certificados de vistoria, mencionados no inciso IV do caput deste artigo, e a licença 
expedida para o evento, deverão permanecer à disposição da fiscalização municipal desde o início 
do evento, em local de fácil acesso e visualização pelo público.
§ 2.º   Os documentos relacionados nos incisos acima deverão ser apresentados ao órgão 
competente da Administração Municipal, assim como todas as exigências da presente Lei deverão 
ser observadas, quando do protocolo do requerimento da licença para o evento, sob pena de 
indeferimento do pedido.
Art. 6º   O requerimento de licença deverá ser apresentado, ao órgão competente da Administração 
Municipal, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data prevista para o início da 
realização do respectivo evento.
Art. 7.º  Para a emissão do respectivo Alvará de Licença será exigido o recolhimento da Taxa de 
Comercio Eventual ou Ambulante que trata o artigo 333 da Lei Complementar n° 01/2002 (Código 
Tributário Municipal) e será calculada por m², sendo os valores calculados na proporção de 50% 
(cinquenta por cento) da UFM – Unidade Fiscal do Município – por cada m², conforme layout 
apresentado pelo requerente nos termos do inciso III do Art. 5.º desta Lei.
§ 1.º Estando o requerimento devidamente instruído com a documentação relacionada no Art. 4.º, 
o organizador da feira ou do evento será intimado para efetuar o recolhimento da Taxa Comercio 
Eventual ou Ambulante, sob pena de indeferimento do pedido.
§ 2.º Juntamente com a comprovação do recolhimento do valor devido pela concessão da licença, 
deverá o organizador da feira ou evento similar comprovar o depósito de caução no valor de 
R$3.000,00 (três mil reais) para limpeza do local onde a feira ou evento será realizada, que será 
restituído, assim que o local for desocupado e totalmente limpo.
I - O valor dado em caução, será destinado a limpeza do local onde ocorreu a feira ou atividade 
similar por parte do Município após notificação do dono do terreno e sem que este tenha tomado 
as medidas necessárias para a remoção do lixo produzido.
Art. 8.º   As despesas necessárias à instalação e execução de feiras ou eventos similares de que 
trata o art. 1.º desta Lei, assim como a comprovação do recolhimento dos tributos devidos em 
razão dos mesmos, são de responsabilidade do promotor do evento.
Art. 9° - A empresa promotora do evento deverá disponibilizar parte da renda para projetos 
sociais na área de formação e capacitação dos munícipes de Douradina, contribuindo para que a 
população  retorne ao mercado de trabalho.
Art. 10.   A Administração Municipal, na ausência isolada ou em conjunto dos documentos a que se 
refere o art. 5.º desta Lei, deixará de outorgar a licença para a realização da feira ou evento similar, 
podendo ainda fazê-lo quando tal realização, a seu critério, possa ferir o interesse público ou se 
torne prejudicial à economia do Município.
Art. 11.   Para a realização de feiras e eventos similares, de que trata o art. 1º desta Lei, deverá ser 
destinado espaço para os representantes dos seguintes órgãos:
I - Policia Militar;
II - Conselho Tutelar;
III - Secretaria Municipal de Saúde (Vigilância Sanitária);
IV - Secretaria Municipal de Finanças (Posto de Fiscalização).
V - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Parágrafo único. Além desses, deverá ser destinado espaço para funcionamento de Posto de 
Clínica Médica, que deverá contar com equipamentos, instalações e profissional médico, custeados 
pelo promotor da feira ou evento similar, à disposição para o atendimento dos participantes e 
do público em geral durante todo o período de realização do evento, acompanhado de veículo 
apropriado para deslocamento de pacientes (ambulância), sob pena de cassação da licença para 
realização da feira ou do evento similar.
Art. 12.   É expressamente vedada, nas feiras e eventos similares de que trata o art. 1.º desta Lei, 
a comercialização dos seguintes produtos:
I - fogos de artifício e correlatos;
II - tabaco, fumo ou cigarros de qualquer procedência;
III - bebidas alcoólicas, no atacado ou no varejo;
IV - armas de fogo e munições;
V - produtos originários de contrabando ou descaminho, bem como os falsificados ou reproduzidos 
ilegalmente (“pirateados”).
Parágrafo único.   Os produtos descritos neste artigo que forem comercializados ou expostos à 
venda nos locais de realização de feiras ou eventos similares serão apreendidos e destruídos 
na forma da legislação em vigor, sem prejuízo de eventual representação criminal contra os 
responsáveis.
Art. 13.   Na hipótese de comercialização de produtos alimentícios, deverão ser observadas 
fielmente as normas vigentes na legislação pertinente.
Art. 14.   Os promotores de feiras ou eventos similares serão solidariamente responsáveis pelos 
danos decorrentes das relações de consumo havidas entre os participantes e os consumidores.
Art. 15.   Aos promotores e participantes de feiras ou eventos similares é vedada a comercialização 
de produtos e/ou serviços nas vias públicas do Município, seja através de prepostos, seja através 
de vendedores ambulantes.
Art. 16.   A realização de feiras ou eventos similares sem a respectiva licença municipal, ou com 
desrespeito aos termos desta Lei, implicará na imediata interdição do evento pela Administração 
Pública, bem como na imposição de multa diária ao(s) infrator(es), no importe de R$1.000,00 (um 
mil reais) por participante e R$3.000,00 (três mil reais) por promotor ou organizador, pelo período 
de persistência da irregularidade, e na apreensão das mercadorias expostas ou destinadas à 
comercialização, ficando o(s) infrator(es) impedido(s) da realização ou participação de novos 
eventos pelo prazo de 3 (três) anos, contado a partir da constatação da infração.
Parágrafo Único.   As multas em destaque no presente artigo serão atualizadas anualmente, 
aplicando-se o índice estipulado no Código Tributário Municipal.
Art. 17.   As feiras, exposições ou demais eventos não abrangidos por esta Lei continuam regidos 
pelas normas da legislação pertinente.
Art. 18.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de junho do ano de 2.018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
DECRETO N° 80/2018
 De 20 de junho de 2018
SUMULA: “Anula o Procedimento Licitatório na Modalidade Pregão Presencial n° 33/2018”.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DOPARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o § 1° do artigo 30 da Lei 8.666/93 estabelece que os atestados de capacidade técnica podem ser 
expedidos tanto por pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado.
Considerando que o item 8.1.4.1 do Edital do Pregão Presencial n° 33/2018, prevê a exigência de atestado de 
capacidade técnica expedida exclusivamente por pessoa jurídica de direito público.
Considerando que a exigência contida no item 8.1.4.1 do Edital do Pregão Presencial n° 33/2018 viola o princípio da 
isonomia e o caráter competitivo do certame, previstos no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal e no § 1° do 
artigo 3° da Lei 8.666/93, uma vez que empresas que não possam atender à exigência contida no item 8.1.4.1 do 
Edital sequer puderam participar da licitação.
Considerando que a anulação do certame no caso de ilegalidade é um dever da Administração Pública, conforme 
previsto no artigo 49 da Lei 8.666/93 e Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
R E S O L V E:
Art. 1º. Anular o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 33/2018.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte dias do mês de junhodo ano de dois mil e dezoito (20/06/2018).
JOAO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO – REPUBLICADO EDITAL
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público que foi republicado o edital de 
licitação abaixo:
PROCESSO Nº 24/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 16/2018
OBJETO: Aquisição de mobiliários (conjunto aluno/mesa/professor) para uso dos alunos da rede escolar deste 
Município, de acordo com o Convênio PAR nº 201404248.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 11/07/2018, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, JUNTO A 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 20/06/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 068 DE 20 DE JUNHO DE 2018.
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PRESIDENTE E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 063/2018 TOMADA DE PREÇO N.º 006/2018.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Presidente e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob 
n.º 054/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo Presidente e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 063/2018– TOMADA DE PREÇO n.º 006/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a) C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, b) COMERCIO DE 
MADEIRAS TESTI LTDA – ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n°02.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua íntegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de junho de dois mil 
e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 069 DE 20 DE JUNHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 059/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 039/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do 
executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital 
Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 
de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe 
de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 059/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 
039/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - 
ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 item 01, 02, e 
03, e Lote 02 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer 
Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações 
pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais 
artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 
junho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
Estado do Parana 
AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, avisa aos 
interessados que o Pregão nº051/2018, cujo objeto é celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e 
eventuais aquisições de materiais de construção para atendimento de todas as secretarias, conforme especificações 
e quantidades constantes no Termo de referência Anexo - I, com abertura prevista para o dia 27 de junho de 2018 às 
14h00, Fica Adiado para o dia 28 de Junho de 2018 às 14h00, motivado pelos Termos do Decreto Municipal nº 4672, 
de 18 de junho de 2018 que rege sobre o horário de expediente em dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na 
Copa do Mundo 2018. Esclarecimentos: Fone (44) 3665-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 20 de Junho de 2018.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 116/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial Registro de preços nº. 
044/2018, em favor das empresas: CUSTÓDIO, FERREIRA E CIA LTDA que tem como objeto a aquisição lanches, 
(pão de queijo, salgadinhos diversos, etc.) para atender a todas as secretarias da prefeitura municipal de Ivaté, com 
vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 115/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 045/2018, em favor da empresa: 
TECFERT AGRÍCOLA LTDA – ME que tem como objeto a aquisição de Carreta Agrícola, que será destinada a 
realização das atividades inerentes a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do município de Ivaté, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos, com vigência de contratação para 06 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana                      
DECRETO N.º 114/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EDMILSON SANTANA 56485026800, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 026/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 026/2018, em favor empresa EDMILSON 
SANTANA 56485026800, que tem como objeto aquisição de capas para cabeceira que serão colocadas nos ônibus e 
micro-ônibus adquiridos pelo município de Ivaté, com vigência de 90 dias.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 20 dias do mês de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 005/2018
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições. 
Considerando o Decreto n.º 055/2018, expedido pela Prefeitura Municipal de Maria Helena – PR em data de 18 de 
junho de 2018, que declara ponto facultativo nos dias que aconteceram os jogos da seleção do Brasil. 
RESOLVE:
Manter a Câmara Municipal de Maria Helena (PR) fechada no dia 22 de junho de 2018 (período da manhã), em razão 
do jogo entre o Brasil e Costa Rica às 09:00 (nove horas) horário de Brasília, tendo expediente normal no período da 
tarde, ou seja, das 13:30 (treze horas e trinta minutos) às 17:30 (dezessete horas  e trinta minutos). 
Bem como, manter a Câmara Municipal de Maria Helena (PR) fechada no dia 27 de junho de 2018 (período da tarde) 
devido ao jogo entre o Brasil e Sérvia às 15:00 (quinze horas) horário de Brasília, tendo expediente normal no período 
da manhã, ou seja, das 08:00 (oito horas) às 12:00 (doze horas) .
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de junho de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
1º Secretário

prefeitura MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 079/2018
Revoga a portaria n.º 108/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
Tendo em vista a certidão de óbito, sob matrícula n.º 1449310155 2018 4 00003 095 0001613 75, do senhor DJAIR 
MESSIAS DE OLIVEIRA, falecido em 18 de junho de 2018;
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 18 de junho de 2018, a portaria n.º 108, de 17 de outubro de 2014, que nomeou Djair 
Messias de Oliveira, portador do RG n.º 1.935.319 SSP-PR, ao cargo de Operário, em razão de óbito.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho de 
2018.
MARIA HELENA-PR, 20 de junho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO 066/2018
Dispõe sobre novo horário de expediente da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, dando outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Município do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido a partir desta data o novo horário de expediente e atendimento ao público na Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia, suas Secretarias, Divisões, Departamentos e Órgãos agregados, conforme tabela abaixo:
SETOR	 1º EXPEDIENTE	 2º EXPEDIENTE
Paço Municipal	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Posto Municipal do Detran	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Nota Produtor	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Junta do Serviço Militar	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Secretaria de Educação e Cultura 	 08.00 h às 12.00 h	 13.00 h às 17.00 h
Secretaria de Turismo Esporte e Lazer	 07:45 h às 12.00 h	 13:30 h às 17:15 h
Escolas Municipais	 08.00 h às 12.00 h	 13.00 h às 17.00 h
Centros de Educação Infantil	 Escala Própria	 Escala Própria
Conselho Tutelar	 08.00 h às 12.00 h	 13.00 h às 17.00 h
Secretaria de Saúde, Postos de Saúde e demais setores	 7.30 h às 11.30 h	 13.00 h às 17.00 h
Hospital Municipal	 Escala Própria	 Escala Própria
Secretaria de Assistência Social	 07:45 h às 11:30 h 	 13.00 h às 17.15 h
Secretaria de Obras	 07.00 h às 11.00 h	 12.30 h às 16.30 h
Secretaria de Agricultura	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data de 19/06/2018, convalidando o ato com sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 19 de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 021/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Seguro para o Veículo: TOYOTA COROLLA  SEDAN XEI, 2.0 16V ano de fabricação: 2017, Modelo 
2018, Gasolina/Alcool, chassis: 9BRBD3HE2J0353400 utilizado no transporte  do Prefeito do Municípal de Nova 
Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
Empresa: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, 14859 
Bairro: CAMPOS ELISEOS
Cidade: SÃO PAULO	                             U.F.: SP
PREÇO:    
R$ 2.316,75 (dois mil trezentos e dezesseis reais e setenta e cinco centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 18  de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº      066/2018      
CONTRATANTE:	 Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede à Av. Higienópolis, 821, 
inscrito no CGC/MF nº 75 799 577/0001-04, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, João Batista Pacheco, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.234.184-9 e do CPF/MF 
nº 140.221.849-49, e
CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA- EPP.
OBJETO: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para execução de obras de 6.859,96 m2 
de  Pavimentação Asfáltica em CBUQ, meio-fio/sargeta em concreto, calçada em concreto, rampa p/ PNE c/ piso tátil, 
plantio de grama, sinalização horizontal e vertical, galeria de águas pluviais, ensaios tecnológicos e placa de obra do 
programa com recursos do Convênio nº 10/2018-SEDU, celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE e o Município de Nova Olímpia/PR. 
VALOR:   R$ 589.999,29 (quinhentos e oitenta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte e nove 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta da seguinte dotação, 67.002.15.
451.0017.3058.4.4.40.42.01.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de junho de 2018.
FORO: Comarca de Cidade Gaucha, Estado do Paraná.
Nova Olímpia, 20 de junho de 2018.

prefeitura MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 006/2018
Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de peças e serviços de revisão  do veículo SPIN 1.8 LTZ FF, Placa  
BBX-9641 /PR, chassi; 9BGJC7520JB220376, da Frota do Município de Nova Olímpia, conforme descrição no anexo 
I, conforme Processo de Inexigibilidade n.º 006/2018, com valor de R$.572,00 (quinhentos e setenta e dois reais), cuja 
empresa vencedora foi: UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a Inexigibilidade de Licitação pública para contratação da 
empresa: UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 06 de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 716
CONTRATANTE:	 Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
CONTRATADA:	 UMUARAMA DISEL LTDA.
VALOR TOTAL:	 R$. 1.043,84 (um mil e quarenta e tres reais e oitenta e quatro centavos).
OBJETO:	 Contratação de Empresa para fornecimento de peças e serviços de revisão  do veículo SPRINTER 415 
F42E00, Placa  BBX-9642 /PR, chassi; 8AC906633JE142908, da Frota do Município de Nova Olímpia, conforme 
descrição no anexo I.
BASE LEGAL:	 Artigo 24, II, da Lei 8.666/93.
AUTORIZANTE:	 João Batista Pacheco - Prefeito Municipal. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 14 de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 20 de junho de 2018. 

VIVALDO AURELIANO DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
V. A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME 

CNPJ:171.766.400-00150 

RG:6.153.792-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.154/2017, decorrente de Pregão n° 28/2017 de Contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas publica no 
Distrito de Paulistânia e Mirante do Piquiri, Município de Alto Piquiri, compreendendo os serviços de coleta e 
transporte de lixos orgânicos e recicláveis, varrição das vias publica, capinar e cortar grama nos canteiros 
centrais, cemitério, escolas, creches e campo de futebol e transportar o lixo reciclado até o aterro sanitário 
do Município, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, conforme 
solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa V. 
A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 17.176.640/0001-50, com sede no endereço 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 646, CENTRO, DISTRITO MIRANTE DO PIQUIRI ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por VIVALDO AURELIANO DA SILVA, portador do RG n° 6.153.792-9, portador do CPF 
sob n° 854.786.019-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 20/06/2019. Fica 
aditivado o prazo de vigência do presente contrato para mais 01 (um) ano, com fundamento art. 57, II da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:854.786.019-34 

www.elotech.com.br 
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Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 20 de junho de 2018. 

VIVALDO AURELIANO DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
V. A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME 

CNPJ:171.766.400-00150 

RG:6.153.792-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.154/2017, decorrente de Pregão n°  28/2017 de Contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas publica no 
Distrito de Paulistânia e Mirante do Piquiri, Município de Alto Piquiri, compreendendo os serviços de coleta e 
transporte de lixos orgânicos e recicláveis, varrição das vias publica, capinar e cortar grama nos canteiros 
centrais, cemitério, escolas, creches e campo de futebol e transportar o lixo reciclado até o aterro sanitário 
do Município, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, conforme 
solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa V. 
A. DA SILVA-LIMPEZAS-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 17.176.640/0001-50, com sede no endereço 
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 646, CENTRO, DISTRITO MIRANTE DO PIQUIRI ALTO PIQUIRI-PR neste 
ato representada por VIVALDO AURELIANO DA SILVA, portador do RG n° 6.153.792-9, portador do CPF 
sob n° 854.786.019-34, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais). Fica aditivado o valor do contrato para mais 12 (doze) meses a serem pagos em 
parcelado, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:854.786.019-34 
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